
Manaus, Segunda-feira, 02 de março de 2026Nº 3268

ATOS DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO o Procedimento In terno – SAJ/MP N.º
08.2024.00409916-9;

CONSIDERANDO os termos do DESPACHO N.º 0319/2026/SGMP -
SAJ/MP 08.2024.00409916-9;

CONSIDERANDO o teor do ATO N.º 251/2020/PGJ, datado de
06.10.2020, que estabelece critérios para substituições entre membros
do Ministério Público do Estado do Amazonas;

 CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso XLI, da Lei
Complementar n.º 011, datada de 17.12.1993;

RESOLVE:

DESIGNAR o Exmo. Sr. Dr. RÔMULO DE SOUZA BARBOSA,
Promotor de Justiça de Entrância Final, titular da 107ª Promotoria de
Justiça (1º Juizado Especializado no Combate à Violência Doméstica e
Familiar Contra a Mulher), para atuar nos autos do Processo n.º
0565649-24.2024.8.04.0001, em tramitação no Juízo de Direito da
PROJ - 5ª Vara Criminal da Comarca de Manaus - Criminal (73ª
Promotoria de Justiça), em face da averbação de suspeição do Exmo.
Sr. Dr. Davi Santana da Camara, Promotor de Justiça

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO AMAZONAS, em Manaus (Am.), 20 de fevereiro de 2026.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 0440/2026/PGJ

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso VIII, alínea “f”, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO as disposições da Portaria n.º 0179/2026/PGJ
(2054395), de 26 de janeiro de 2026, que ampliou as atribuições do
Exmo. Sr. Dr. ALESSANDRO SAMARTIN DE GOUVEIA, Promotor de
Justiça de Entrância Final, titular da 46ª Promotoria de Justiça
(Especializada na Defesa e Proteção do Patrimônio Público), para a 79ª
Promotoria de Justiça (Especializada na Defesa e Proteção do
Patrimônio Público), a contar de 23/02/2026 até ulterior deliberação.

PORTARIA Nº 0449/2026/PGJ

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO AMAZONAS, em Manaus (Am.), 20 de fevereiro de 2026.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO os autos do Procedimento Interno - SAJ/MP n.º
02.2026.00001287-2;

CONSIDERANDO o disposto no art.  29, inciso XLI, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993;

RESOLVE:

DESIGNAR o Exmo. Sr. Dr. RÔMULO DE SOUZA BARBOSA,
Promotor de Justiça de Entrância Final, titular da 107ª Promotoria de
Justiça, para atuar nos autos do Processo Judicial n.º 0413587-
96.2024.8.04.0001, o qual tramita no 3º JUIZADO ESPECIALIZADO DA
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA, ex vi do disposto no ATO n.º 251/2020/PGJ,
de 06.10.2020.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO AMAZONAS, em Manaus (Am.), 23 de fevereiro de 2026.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 0464/2026/PGJ

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO o Procedimento In terno – SAJ/MP N.º
08.2025.00104308-0;

CONSIDERANDO os termos do DESPACHO Nº 0445/2026/SGMP -
SAJ/MP 08.2025.00104308-0;

CONSIDERANDO o teor do ATO N.º 251/2020/PGJ, datado de
06.10.2020, que estabelece critérios para substituições entre membros
do Ministério Público do Estado do Amazonas;

 CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso XLI, da Lei
Complementar n.º 011, datada de 17.12.1993;

RESOLVE:

PORTARIA Nº 0466/2026/PGJ

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procuradora-Geral de Justiça:
Leda Mara Nascimento Albuquerque
Subprocuradora-Geral de Justiça para
Assuntos Jurídicos e Institucionais:
Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza
Subprocurador-Geral de Justiça para
Assuntos Administrativos:
André Virgílio Belota Seffair
Corregedora-Geral do Ministério Público:
Silvana Nobre de Lima Cabral
Secretária-Geral do Ministério Público:
Wandete de Oliveira Netto

Câmaras Cíveis
Elvys de Paula Freitas
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Mara Nóbia Albuquerque da Cunha
Suzete Maria dos Santos
Nilda Silva de Sousa
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira
Jorge Michel Ayres Martins
Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza
Marco Aurélio Lisciotto

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Marlene Franco da Silva
Mauro Roberto Veras Bezerra
Sarah Pirangy de Souza
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Silvana Nobre de Lima Cabral

CONSELHO SUPERIOR

Leda Mara Nascimento Albuquerque
(Presidente)
Silvana Nobre de Lima Cabral
Mara Nóbia Albuquerque da Cunha
Adelton Albuquerque Matos
Elvys de Paula Freitas
Jorge Michel Ayres Martins
Nilda Silva de Sousa

OUVIDORIA
Sílvia Abdala Tuma

Av. Cel. Teixeira, 7995 - Nova Esperança - CEP: 69037-473 - Manaus/AM - Fone: (92) 3655-0500

PROCURADORES DE JUSTIÇA
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DESIGNAR o Exmo. Sr. Dr. ANDRÉ LAVAREDA FONSECA, Promotor
de Justiça de Entrância Final, titular da 110ª Promotoria de Justiça, para
atuar nos autos do Processo n.º 0262860-04.2025.8.04.1000, em
tramitação no Juízo de Direito do 1º Juizado Especializado da Violência
Doméstica da Comarca de Manaus, em face da averbação de
suspeição dos Exmos. Srs. Drs. Davi Santana da Câmara e Márcia
Cristina de Lima Oliveira, Promotores de Justiça.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO AMAZONAS, em Manaus (Am.), 24 de fevereiro de 2026.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO o Procedimento In terno – SAJ/MP N.º
08.2023.00074803-8;

CONSIDERANDO os termos do DESPACHO Nº 0446/2026/SGMP -
SAJ/MP 08.2023.00074803-8;

CONSIDERANDO o teor do ATO N.º 251/2020/PGJ, datado de
06.10.2020, que estabelece critérios para substituições entre membros
do Ministério Público do Estado do Amazonas;

 CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso XLI, da Lei
Complementar n.º 011, datada de 17.12.1993;

RESOLVE:

DESIGNAR a Exma. Sra. Dra. MARIA BETUSA ARAUJO DO
NASCIMENTO, Promotora de Justiça de Entrância Final, titular da 45.ª
Promotoria de Justiça, para atuar nos autos do Processo n.º 0525364-
23.2023.8.04.0001, em trâmite no Juízo de Direito da 8ª Vara Criminal
da Comarca de Manaus, em face da manifestação de suspeição da
Exma. Sra. Doutora Marcia Cristina de Lima Oliveira, Promotora de
Justiça de Entrância Final.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO AMAZONAS, em Manaus (Am.), 24 de fevereiro de 2026.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 0474/2026/PGJ

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO o Procedimento In terno – SAJ/MP N.º
08.2025.00097950-0;

CONSIDERANDO os termos do DESPACHO Nº 0449/2026/SGMP -
SAJ/MP 08.2025.00097950-0;

CONSIDERANDO o teor do ATO N.º 251/2020/PGJ, datado de
06.10.2020, que estabelece critérios para substituições entre

PORTARIA Nº 0476/2026/PGJ

membros do Ministério Público do Estado do Amazonas;

 CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso XLI, da Lei
Complementar n.º 011, datada de 17.12.1993;

RESOLVE:

DESIGNAR o Exmo. Sr. Dr. RÔMULO DE SOUZA BARBOSA,
Promotor de Justiça de Entrância Final, titular da 107.ª Promotoria de
Just iça,  para atuar nos autos do Processo n.º  0198667-
77.2025.8.04.1000, em trâmite no Juízo de Direito da 4ª Vara Criminal
da Comarca de Manaus, em face da manifestação de suspeição do
Exmo. Sr. Dr. Davi Santana da Câmara, Promotor de Justiça de
Entrância Final.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO AMAZONAS, em Manaus (Am.), 24 de fevereiro de 2026.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso VIII, alínea “f”, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO as disposições da Portaria n.º 0356/2026/PGJ
(2066674), de 10 de fevereiro de 2026, que ampliou as atribuições da
Exma. Sra. Dra. ELIZANDRA LEITE GUEDES DE LIRA, Promotora de
Justiça de Entrância Final, titular da 64ª Promotoria de Justiça (Vara de
Execuções de Medidas e Penas Alternativas), para a 23ª Procuradoria
de Justiça (Segunda Câmara Cível), no período de 10/02/2026 a
19/02/2026.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO AMAZONAS, em Manaus (Am.), 24 de fevereiro de 2026.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 0483/2026/PGJ

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO a necessidade de se dar continuidade às atribuições
institucionais do Ministério Público, visando responder aos anseios da
sociedade;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso VIII, alínea “f”, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

I – CONSIDERAR AMPLIADAS as atribuições da Exma. Sra. Dra.
ELIZANDRA LEITE GUEDES DE LIRA, Promotora de Justiça de
Entrância Final, titular da 64ª Promotoria de Justiça (Vara de Execuções
de Medidas e Penas Alternativas ), para a 23ª

PORTARIA Nº 0484/2026/PGJ

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procuradora-Geral de Justiça:
Leda Mara Nascimento Albuquerque
Subprocuradora-Geral de Justiça para
Assuntos Jurídicos e Institucionais:
Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza
Subprocurador-Geral de Justiça para
Assuntos Administrativos:
André Virgílio Belota Seffair
Corregedora-Geral do Ministério Público:
Silvana Nobre de Lima Cabral
Secretária-Geral do Ministério Público:
Wandete de Oliveira Netto

Câmaras Cíveis
Elvys de Paula Freitas
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Mara Nóbia Albuquerque da Cunha
Suzete Maria dos Santos
Nilda Silva de Sousa
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira
Jorge Michel Ayres Martins
Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza
Marco Aurélio Lisciotto

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Marlene Franco da Silva
Mauro Roberto Veras Bezerra
Sarah Pirangy de Souza
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Silvana Nobre de Lima Cabral

CONSELHO SUPERIOR

Leda Mara Nascimento Albuquerque
(Presidente)
Silvana Nobre de Lima Cabral
Mara Nóbia Albuquerque da Cunha
Adelton Albuquerque Matos
Elvys de Paula Freitas
Jorge Michel Ayres Martins
Nilda Silva de Sousa

OUVIDORIA
Sílvia Abdala Tuma

Av. Cel. Teixeira, 7995 - Nova Esperança - CEP: 69037-473 - Manaus/AM - Fone: (92) 3655-0500

PROCURADORES DE JUSTIÇA
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Promotoria de Justiça (Vara de Execução Penal), no período de
10/02/2026 a 19/02/2026;

II – AUTORIZAR o pagamento da gratificação a que se refere o art. 283
da Lei Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO AMAZONAS, em Manaus (Am.), 24 de fevereiro de 2026.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO a necessidade de se dar continuidade às atribuições
institucionais do Ministério Público, visando responder aos anseios da
sociedade;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso VIII, alínea “f”, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

I – AMPLIAR as atribuições do Exmo. Sr. Dr. JORGE WILSON LOPES
CAVALCANTE, Promotor de Justiça de Entrância Final, ora convocado
por intermédio do Ato n.º 015/2026/PGJ, para a 17ª Procuradoria de
Justiça (Câmara Criminal), no período de 18/03/2026 a 27/03/2026;

II – AUTORIZAR o pagamento da gratificação a que se refere o art. 283
da Lei Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO AMAZONAS, em Manaus (Am.), 25 de fevereiro de 2026.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 0488/2026/PGJ

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO a necessidade de se dar continuidade às atribuições
institucionais do Ministério Público, visando responder aos anseios da
sociedade;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso VIII, alínea “f”, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

I – AMPLIAR as atribuições do Exmo. Sr. Dr. JORGE WILSON LOPES
CAVALCANTE, Promotor de Justiça de Entrância Final, ora convocado
por intermédio do Ato n.º 015/2026/PGJ, para a 16ª Procuradoria de
Justiça (Terceira Câmara Cível), no período de 02/03/2026 a
13/03/2026;

II – AUTORIZAR o pagamento da gratificação a que se refere o art. 283
da Lei Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de

PORTARIA Nº 0490/2026/PGJ

1993.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO AMAZONAS, em Manaus (Am.), 25 de fevereiro de 2026.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO a necessidade de se dar continuidade às atribuições
institucionais do Ministério Público, visando responder aos anseios da
sociedade;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso VIII, alínea “f”, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

I – AMPLIAR as atribuições do Exmo. Sr. Dr. AGUINELO BALBI
JÚNIOR, Procurador de Justiça, titular da 12ª Procuradoria de Justiça
(Câmara Criminal), para a 09ª Procuradoria de Justiça (Câmara
Criminal), no período de 02/03/2026 a 03/03/2026;

II – AUTORIZAR o pagamento da gratificação a que se refere o art. 283
da Lei Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO AMAZONAS, em Manaus (Am.), 25 de fevereiro de 2026.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 0491/2026/PGJ

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO a necessidade de se dar continuidade às atribuições
institucionais do Ministério Público, visando responder aos anseios da
sociedade;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso VIII, alínea “f”, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

I – AMPLIAR as atribuições do Exmo. Sr. Dr. AGUINELO BALBI
JÚNIOR, Procurador de Justiça, titular da 12ª Procuradoria de Justiça
(Câmara Criminal), para a 09ª Procuradoria de Justiça (Câmara
Criminal), no período de 04/03/2026 a 18/03/2026;

II – AUTORIZAR o pagamento da gratificação a que se refere o art. 283
da Lei Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO AMAZONAS, em Manaus (Am.), 25 de fevereiro de 2026.

PORTARIA Nº 0492/2026/PGJ

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procuradora-Geral de Justiça:
Leda Mara Nascimento Albuquerque
Subprocuradora-Geral de Justiça para
Assuntos Jurídicos e Institucionais:
Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza
Subprocurador-Geral de Justiça para
Assuntos Administrativos:
André Virgílio Belota Seffair
Corregedora-Geral do Ministério Público:
Silvana Nobre de Lima Cabral
Secretária-Geral do Ministério Público:
Wandete de Oliveira Netto

Câmaras Cíveis
Elvys de Paula Freitas
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Mara Nóbia Albuquerque da Cunha
Suzete Maria dos Santos
Nilda Silva de Sousa
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira
Jorge Michel Ayres Martins
Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza
Marco Aurélio Lisciotto

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Marlene Franco da Silva
Mauro Roberto Veras Bezerra
Sarah Pirangy de Souza
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Silvana Nobre de Lima Cabral

CONSELHO SUPERIOR

Leda Mara Nascimento Albuquerque
(Presidente)
Silvana Nobre de Lima Cabral
Mara Nóbia Albuquerque da Cunha
Adelton Albuquerque Matos
Elvys de Paula Freitas
Jorge Michel Ayres Martins
Nilda Silva de Sousa

OUVIDORIA
Sílvia Abdala Tuma

Av. Cel. Teixeira, 7995 - Nova Esperança - CEP: 69037-473 - Manaus/AM - Fone: (92) 3655-0500

PROCURADORES DE JUSTIÇA
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LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO a necessidade de se dar continuidade às atribuições
institucionais do Ministério Público, visando responder aos anseios da
sociedade;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso VIII, alínea “f”, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

I – AMPLIAR as atribuições do Exmo. Sr. Dr. JORGE WILSON LOPES
CAVALCANTE, Promotor de Justiça de Entrância Final, ora convocado
por intermédio do Ato n.º 015/2026/PGJ, para a 12ª Procuradoria de
Justiça (Câmara Criminal), no período de 06/04/2026 a 10/04/2026;

II – AUTORIZAR o pagamento da gratificação a que se refere o art. 283
da Lei Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO AMAZONAS, em Manaus (Am.), 25 de fevereiro de 2026.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 0493/2026/PGJ

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO os termos do Memorando n.º 347.2025.CAO-
CRIMO.2022497.2025.026705, de 03 de dezembro de 2025, oriundo da
Coordenação do Centro de Apoio Operacional de Inteligência,
Invest igação e de Combate ao Cr ime Organizado (CAO-
CRIMO/GAECO);

CONSIDERANDO as disposições da Resolução n.º 005/2026-CSMP,
publicada em 24 de fevereiro de 2026, no Diário Oficial Eletrônico do
Ministério Público do Estado do Amazonas;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso V, da Lei Complementar
n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

CONSIDERAR PRORROGADO, por mais 01 (um) ano, a contar de 03
de dezembro de 2025, as disposições da Portaria n.º 2995/2024/PGJ
(1491404), de 02 de dezembro de 2024, que designou o Exmo. Sr. Dr.
IRANILSON DE ARAÚJO RIBEIRO, Promotor de Justiça de Entrância
Final, para atuar, exclusivamente, junto ao Grupo de Atuação Especial
de Repressão ao Crime Organizado (GAECO), integrante da Estrutura
do Centro de Apoio Operacional de Inteligência, Investigação Criminal e
Combate ao Crime Organizado (CAOCRIMO).

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

PORTARIA Nº 0494/2026/PGJ

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO AMAZONAS, em Manaus (Am.), 25 de fevereiro de 2026.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso V, da Lei Complementar
n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

I - AMPLIAR as atribuições da Exma. Sra. Dra. ANNE CAROLINE
AMARAL DE LIMA, Promotora de Justiça Substituta, titular da
Promotoria de Justiça da Comarca de Barreirinha, para atuar junto ao
Juizado Especial Criminal da Comarca de Itacoatiara, no período de
29.02.2026 a 08.03.2026.

II – AUTORIZAR o pagamento da gratificação a que se refere o art. 283
da Lei Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO AMAZONAS, em Manaus (Am.), 25 de fevereiro de 2026.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 0495/2026/PGJ

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, por substituição legal, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o disposto no Procedimento Interno - SEI N.º
2021.008285;

CONSIDEDANDO o teor  do Despacho Nº 64.2026.02AJ-
PGJ.2074801.2021.008285, datado de 24 de fevereiro de 2026;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso V, da Lei Complementar
n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

I - REVOGAR o teor disposto na Portaria Nº 0799/2022/PGJ, datada de
25 de março de 2022;

II - DESIGNAR o Coordenador do Centro de Apoio Operacional de
Inteligência, Investigação e de Combate ao Crime Organizado CAO-
CRIMO/GAECO/PROCEAPSP, como Gestor/Fiscal, a f im de
acompanhar o Termo de Adesão do Ministério Público do Estado do
Amazonas ao Acordo de Cooperação Técnica de 4 de maio de 2021,
celebrado entre o Conselho Nacional do Ministério Público e a Agência
Brasileira

PORTARIA Nº 0496/2026/PGJ

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procuradora-Geral de Justiça:
Leda Mara Nascimento Albuquerque
Subprocuradora-Geral de Justiça para
Assuntos Jurídicos e Institucionais:
Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza
Subprocurador-Geral de Justiça para
Assuntos Administrativos:
André Virgílio Belota Seffair
Corregedora-Geral do Ministério Público:
Silvana Nobre de Lima Cabral
Secretária-Geral do Ministério Público:
Wandete de Oliveira Netto

Câmaras Cíveis
Elvys de Paula Freitas
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Mara Nóbia Albuquerque da Cunha
Suzete Maria dos Santos
Nilda Silva de Sousa
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira
Jorge Michel Ayres Martins
Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza
Marco Aurélio Lisciotto

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Marlene Franco da Silva
Mauro Roberto Veras Bezerra
Sarah Pirangy de Souza
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Silvana Nobre de Lima Cabral

CONSELHO SUPERIOR

Leda Mara Nascimento Albuquerque
(Presidente)
Silvana Nobre de Lima Cabral
Mara Nóbia Albuquerque da Cunha
Adelton Albuquerque Matos
Elvys de Paula Freitas
Jorge Michel Ayres Martins
Nilda Silva de Sousa

OUVIDORIA
Sílvia Abdala Tuma

Av. Cel. Teixeira, 7995 - Nova Esperança - CEP: 69037-473 - Manaus/AM - Fone: (92) 3655-0500
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de Inteligência.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO AMAZONAS, em Manaus (Am.), 26 de fevereiro de 2026.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procurador-Geral de Justiça

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno - SEI N.º
2025.002105;

CONSIDERANDO o teor  do Despacho Nº 86.2026.04AJ-
PGJ.2074712.2025.002105, datado de 25 de fevereiro de 2026;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso XLI, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993;

RESOLVE:

I – ELOGIAR os Exmos. Srs. Drs. Promotores de Justiça, abaixo
relacionados, pelos trabalhos desenvolvidas nas Promotorias de Justiça
de Entrância Inicial, em reconhecimento à valorosa colaboração no
Projeto Juntos pela Vida no ano de 2025.

    Dra. Tainá dos Santos Madela - Promotora de Justiça, representando
a Comarca de Careiro da Várzea;

    Dra. Suelen Shirley Rodrigues da Silva Oliveira - Promotora de
Justiça, representando a Comarca de Amaturá;

    Dra. Kyara Trindade Barbosa - Promotora de Justiça, representando
a Comarca de São Paulo de Olivença;

    Dr. Túlio Teixeira Pinheiro - Promotor de Justiça, representando as
Comarcas de Benjamin Constant e Tonantins;

    Dr. Sylvio Henrique Lorena Duque Estrada - Promotor de Justiça,
representando a Comarca de Humaitá;

    Dra. Emiliana do Carmo Silva - Promotora de Justiça, representando
a Comarca de Japurá;

    Dr. Matheus de Oliveira Santana - Promotor de Justiça,
representando a Comarca de Anamã;

    Dr. Christian Anderson Ferreira da Gama - Promotor de Justiça,
representando da Comarca de Urucará;

    Dra. Jessica Vitoriano Gomes - Promotora de Justiça, representando
a da Comarca de Novo Airão;

    Dr. Dimaikon Dellon Silva do Nascimento - Promotor de Justiça,
representando as Comarcas de Tabatinga e Atalaia do Norte;

    Dr. Carlos Firmino Dantas - Promotor de Justiça, representando a
Comarca de Autazes; e

    Dr. Alison Almeida Santos Buchacher - Promotor de Justiça,
representando a Comarca de Borba.

PORTARIA Nº 0501/2026/PGJ

 II – DETERMINAR à Diretoria de Administração que proceda ao
registro nos assentamentos funcionais do referido Promotor de Justiça,
do inteiro teor do presente Ato.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO AMAZONAS, em Manaus (Am.), 26 de fevereiro de 2026.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno - SEI N.º
2025.025309;

CONSIDERANDO as disposições do Despacho Nº 89.2026.03AJ-
PGJ.2075034.2025.025309, datado de 25 de fevereiro de 2026.;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso V, da Lei Complementar
n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

DESIGNAR o Coordenador do Centro de Apoio Operacional de
Inteligência, Investigação e de Combate ao Crime Organizado - CAO-
CRIMO/GAECO/PROCEAPSP,  e o servidor JOSE RICARDO
SAMPAIO COUTINHO, Agente Técnico - Analista de Sistemas,
respectivamente, como Gestor Negocial e Gestor Operacional do
Acordo de Cooperação Técnica firmado entre o Ministério Público
Federal (MPF) e o Ministério Público do Estado do Amazonas (MPAM) -
2073536, assinado em 19 de fevereiro de 2026, referente ao uso do
Sistema de Investigação de Movimentações Bancárias – SIMBA.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO AMAZONAS, em Manaus (Am.), 26 de fevereiro de 2026.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 0503/2026/PGJ

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno SEI Nº 2026.001957,
onde figura, como interessada, a Exma. Sra. Dra. JESSICA
VITORIANO GOMES, Promotora de Justiça Substituta;

CONSIDERANDO as disposições do r. Despacho Nº 51.2026.01AJ-
PGJ.2071577.2026.001957, datado de 25 de fevereiro de 2026;

RESOLVE:

I - CONSIDERAR AUTORIZADO o regime de trabalho remoto (home
office) a Exma. Sra. Dra. JESSICA VITORIANO GOMES, Promotora de
Justiça Substituta, no período de 19/01/2026 a 21/02/2026.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

PORTARIA Nº 0504/2026/PGJ

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procuradora-Geral de Justiça:
Leda Mara Nascimento Albuquerque
Subprocuradora-Geral de Justiça para
Assuntos Jurídicos e Institucionais:
Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza
Subprocurador-Geral de Justiça para
Assuntos Administrativos:
André Virgílio Belota Seffair
Corregedora-Geral do Ministério Público:
Silvana Nobre de Lima Cabral
Secretária-Geral do Ministério Público:
Wandete de Oliveira Netto

Câmaras Cíveis
Elvys de Paula Freitas
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Mara Nóbia Albuquerque da Cunha
Suzete Maria dos Santos
Nilda Silva de Sousa
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira
Jorge Michel Ayres Martins
Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza
Marco Aurélio Lisciotto

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Marlene Franco da Silva
Mauro Roberto Veras Bezerra
Sarah Pirangy de Souza
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Silvana Nobre de Lima Cabral

CONSELHO SUPERIOR

Leda Mara Nascimento Albuquerque
(Presidente)
Silvana Nobre de Lima Cabral
Mara Nóbia Albuquerque da Cunha
Adelton Albuquerque Matos
Elvys de Paula Freitas
Jorge Michel Ayres Martins
Nilda Silva de Sousa

OUVIDORIA
Sílvia Abdala Tuma

Av. Cel. Teixeira, 7995 - Nova Esperança - CEP: 69037-473 - Manaus/AM - Fone: (92) 3655-0500

PROCURADORES DE JUSTIÇA



Diário Oficial Eletrônico • Manaus, Segunda-feira, 02 de março de 2026 Página 6Nº 3268

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO AMAZONAS, em Manaus (Am.), 26 de fevereiro de 2026.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno - SEI N.º
2026.003137;

C O N S I D E R A N D O  o  t e o r  d i s p o s t o  n o  O F Í C I O  n . º
20/2026/SECGAB/CJCM, subscrito pelo Exmo. Sr. Conselheiro do
CNMP, Dr. JAIME DE CASSIO MIRANDA;

CONSIDERANDO o teor  do Despacho Nº 69.2026.02AJ-
PGJ.2076558.2026.003137, datado de 22 de julho de 2025;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso XLI, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993;

RESOLVE:

I – ELOGIAR o Exmo. Sr. Dr. ANDRÉ EPIFANIO MARTINS, Promotor
de Justiça de Entrância Final, em reconhecimento aos trabalhos
desenvolvidos na função de Membro Auxiliar do Conselho Nacional do
Ministério Público - CNMP.

II – DETERMINAR à Diretoria de Administração que proceda ao registro
nos assentamentos funcionais do referido Promotor de Justiça, do
inteiro teor do presente Ato.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO AMAZONAS, em Manaus (Am.), 26 de fevereiro de 2026.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 0506/2026/PGJ

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso VIII, alínea “f”, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO as disposições da Portaria n.º 0286/2026/PGJ,
de 03 de fevereiro de 2026, que ampliou as atribuições da Exma. Sra.
Dra. EDNA LIMA DE SOUZA, Promotora de Justiça de Entrância Final,
titular da 44ª Promotoria de Justiça (4ª Vara Fazenda Pública), para a
41ª Promotoria de Justiça (3ª Vara Fazenda Pública), no período de
19/02/2026 a 28/02/2026;

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO AMAZONAS, em Manaus (Am.), 26 de fevereiro de 2026.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 0510/2026/PGJ

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso VIII, alínea “f”, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO as disposições da Portaria n.º 0287/2026/PGJ,
de 03 de fevereiro de 2026, que ampliou as atribuições do Exmo. Sr. Dr.
FRANCISCO DE ASSIS AIRES ARGUELLES, Promotor de Justiça de
Entrância Final, titular da 43ª Promotoria de Justiça (2ª Vara Fazenda
Pública), para a 41ª Promotoria de Justiça (3ª Vara Fazenda Pública),
no período de 02/03/2026 a 10/03/2026;

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO AMAZONAS, em Manaus (Am.), 26 de fevereiro de 2026.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 0511/2026/PGJ

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso VIII, alínea “f”, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO as disposições da Portaria n.º 0283/2026/PGJ,
de 03 de fevereiro de 2026, que ampliou as atribuições da Exma. Sra.
Dra. MARIA PIEDADE QUEIROZ NOGUEIRA BELASQUE, Promotora
de Justiça de Entrância Final, titular da 75ª Promotoria de Justiça (3ª
Vara de Família), para a 39ª Promotoria de Justiça (2ª Vara de Família),
no período de 23/02/2026 a 14/03/2026;

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO AMAZONAS, em Manaus (Am.), 26 de fevereiro de 2026.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 0512/2026/PGJ

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO a necessidade de se dar continuidade às atribuições
institucionais do Ministério Público, visando responder aos anseios da
sociedade;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso VIII, alínea “f”, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

PORTARIA Nº 0513/2026/PGJ

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procuradora-Geral de Justiça:
Leda Mara Nascimento Albuquerque
Subprocuradora-Geral de Justiça para
Assuntos Jurídicos e Institucionais:
Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza
Subprocurador-Geral de Justiça para
Assuntos Administrativos:
André Virgílio Belota Seffair
Corregedora-Geral do Ministério Público:
Silvana Nobre de Lima Cabral
Secretária-Geral do Ministério Público:
Wandete de Oliveira Netto

Câmaras Cíveis
Elvys de Paula Freitas
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Mara Nóbia Albuquerque da Cunha
Suzete Maria dos Santos
Nilda Silva de Sousa
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira
Jorge Michel Ayres Martins
Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza
Marco Aurélio Lisciotto

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Marlene Franco da Silva
Mauro Roberto Veras Bezerra
Sarah Pirangy de Souza
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Silvana Nobre de Lima Cabral

CONSELHO SUPERIOR

Leda Mara Nascimento Albuquerque
(Presidente)
Silvana Nobre de Lima Cabral
Mara Nóbia Albuquerque da Cunha
Adelton Albuquerque Matos
Elvys de Paula Freitas
Jorge Michel Ayres Martins
Nilda Silva de Sousa

OUVIDORIA
Sílvia Abdala Tuma

Av. Cel. Teixeira, 7995 - Nova Esperança - CEP: 69037-473 - Manaus/AM - Fone: (92) 3655-0500
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RESOLVE:

I – AMPLIAR as atribuições da Exma. Sra. Dra. MARIA PIEDADE
QUEIROZ NOGUEIRA BELASQUE, Promotora de Justiça de Entrância
Final, titular da 75ª Promotoria de Justiça (3ª Vara de Família), para a
39ª Promotoria de Justiça (2ª Vara de Família), no período de
24/02/2026 a 03/03/2026;

II – AUTORIZAR o pagamento da gratificação a que se refere o art. 283
da Lei Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO AMAZONAS, em Manaus (Am.), 26 de fevereiro de 2026.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, por substituição legal, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno n.º 2025.026025;

CONSIDERANDO o disposto no art. 12, inciso I c/c art.13, ambos da
Resolução nº 023/2020-CPJ, datada de 05.11.2020, alterada pela
Resolução nº 037/2021-CPJ, datada de 01.10.2021;

CONSIDERANDO o teor do r. Despacho Nº 98.2026.05AJ-
PGJ.2071989.2025.026025, datado de 25 de fevereiro de 2026,

RESOLVE:

ALTERAR o teor disposto na Portaria n.º 0091/2026/PGJ (2046177),
datada de 14 de janeiro de 2026, na forma a seguir descrita:

CONCEDER a Exma. Sra. Dra. RENILCE HELEN QUEIROZ DE
SOUSA, Promotora de Justiça de Entrância Final, o usufruto de folgas
compensatórias, em razão do cumprimento do plantão ministerial, nos
dias 06/02/2026, 09/02/2026, 10/02/2026, 11/02/2026, 12/02/2026,
13/02/2026 e 17/08/2026 (07 dias).

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO AMAZONAS, em Manaus (Am.), 26 de fevereiro de 2026.

(assinatura eletrônica)
LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 0514/2026/PGJ

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno SEI N.º 2026.002705
onde figura, como interessada, o Exmo. Sr. Dr. JOSÉ RICARDO
MORAES DA SILVA, Promotor de Justiça Substituto;

CONSIDERANDO o disposto no art. 12, inciso I c/c art.13, ambos da
Resolução nº 023/2020-CPJ, datada de 05.11.2020, alterada

PORTARIA Nº 0515/2026/PGJ

pela Resolução nº 037/2021-CPJ, datada de 01.10.2021;

CONSIDERANDO as disposições do r. Despacho Nº 94.2026.05AJ-
PGJ.2071677.2026.002705, datado de 25 de fevereiro de 2026;

RESOLVE:

CONCEDER ao Exmo. Sr. Dr. JOSÉ RICARDO MORAES DA SILVA,
Promotor de Justiça Substituto, o usufruto de folgas compensatórias,
em razão do cumprimento do plantão ministerial, nos dias 02/03/2026,
03/03/2026, 04/03/2026, 05/03/2026 e 06/03/2026 (05 dias).

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO AMAZONAS, em Manaus (Am.), 26 de fevereiro de 2026.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno SEI N.º
2026.003158, onde figura, como interessado, o Exmo. Sr. Dr. MARCOS
TÚLIO PEREIRA CORREIA JÚNIOR, Promotor de Justiça Substituto;

CONSIDERANDO o disposto no art. 12, inciso I c/c art.13, ambos da
Resolução nº 023/2020-CPJ, datada de 05.11.2020, alterada pela
Resolução nº 037/2021-CPJ, datada de 01.10.2021;

CONSIDERANDO as disposições do r. Despacho Nº 95.2026.05AJ-
PGJ.2071755.2026.003158, datado de 25 de fevereiro de 2026;

RESOLVE:

CONCEDER ao Exmo. Sr. Dr. MARCOS TÚLIO PEREIRA CORREIA
JÚNIOR, Promotor de Justiça Substituto, o usufruto de folgas
compensatórias, em razão do cumprimento do plantão ministerial, nos
dias 09/03/2026, 10/03/2026, 11/03/2026, 12/03/2026 e 13/03/2026 (05
dias).

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO AMAZONAS, em Manaus (Am.), 26 de fevereiro de 2026.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 0516/2026/PGJ

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno SEI N.º
2026.002510, onde figura, como interessado, o Exmo. Sr. Dr. CLÁUDIO
MOISÉS RODRIGUES PEREIRA, Promotor de Justiça Substituto;

CONSIDERANDO o disposto no art. 12, inciso I c/c art.13, ambos da
Resolução nº 023/2020-CPJ, datada de 05.11.2020, alterada pela
Resolução nº 037/2021-CPJ, datada de 01.10.2021;

PORTARIA Nº 0517/2026/PGJ

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procuradora-Geral de Justiça:
Leda Mara Nascimento Albuquerque
Subprocuradora-Geral de Justiça para
Assuntos Jurídicos e Institucionais:
Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza
Subprocurador-Geral de Justiça para
Assuntos Administrativos:
André Virgílio Belota Seffair
Corregedora-Geral do Ministério Público:
Silvana Nobre de Lima Cabral
Secretária-Geral do Ministério Público:
Wandete de Oliveira Netto

Câmaras Cíveis
Elvys de Paula Freitas
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Mara Nóbia Albuquerque da Cunha
Suzete Maria dos Santos
Nilda Silva de Sousa
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira
Jorge Michel Ayres Martins
Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza
Marco Aurélio Lisciotto

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Marlene Franco da Silva
Mauro Roberto Veras Bezerra
Sarah Pirangy de Souza
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Silvana Nobre de Lima Cabral

CONSELHO SUPERIOR

Leda Mara Nascimento Albuquerque
(Presidente)
Silvana Nobre de Lima Cabral
Mara Nóbia Albuquerque da Cunha
Adelton Albuquerque Matos
Elvys de Paula Freitas
Jorge Michel Ayres Martins
Nilda Silva de Sousa

OUVIDORIA
Sílvia Abdala Tuma

Av. Cel. Teixeira, 7995 - Nova Esperança - CEP: 69037-473 - Manaus/AM - Fone: (92) 3655-0500

PROCURADORES DE JUSTIÇA
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CONSIDERANDO as disposições do r. Despacho Nº 75.2026.05AJ-
PGJ.2067189.2026.002510, datado de 25 de fevereiro de 2026;

RESOLVE:

CONCEDER ao Exmo. Sr. Dr. CLÁUDIO MOISÉS RODRIGUES
PEREIRA, Promotor de Justiça Substituto, o usufruto de folgas
compensatórias, em razão do cumprimento do plantão ministerial, nos
dias 11/03/2026, 12/03/2026, 13/03/2026, 16/03/2026 e 17/03/2026 (05
dias).

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO AMAZONAS, em Manaus (Am.), 26 de fevereiro de 2026.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno SEI N.º
2025.027313, onde figura, como interessada, a Exma. Sra. Dra. ANNE
CAROLINE AMARAL DE LIMA, Promotora de Justiça Substituta;

CONSIDERANDO o disposto no art. 12, inciso I c/c art.13, ambos da
Resolução nº 023/2020-CPJ, datada de 05.11.2020, alterada pela
Resolução nº 037/2021-CPJ, datada de 01.10.2021;

CONSIDERANDO as disposições do r. Despacho Nº 62.2026.05AJ-
PGJ.2061764.2025.027313, datado de 05 de fevereiro de 2026;

RESOLVE:

CONCEDER a Exma. Sra. Dra. ANNE CAROLINE AMARAL DE LIMA,
Promotora de Justiça Substituta, o usufruto de folgas compensatórias,
em razão do cumprimento do plantão ministerial, nos dias 22, 23 e 24
de junho de 2026 e 24, 27, 28 e 29 de julho de 2026, (07 dias).

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO AMAZONAS, em Manaus (Am.), 26 de fevereiro de 2026.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 0525/2026/PGJ

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno - SEI n.º
2026.004052;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso XLI, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

CONVALIDAR os atos praticados pelo Exmo. Sr. Dr. JOSÉ RICARDO
MORAES DA SILVA, Promotor de Justiça Substituto, nos autos dos
processos relacionados, em tramitação na

PORTARIA Nº 0526/2026/PGJ

Promotoria de Justiça da Comarca de São Paulo de Olivença, referente
ao dia 25 de fevereiro de 2026.

0601645-38.2024.8.04.7000

0600234-23.2025.8.04.7000

0600079-20.2025.8.04.7000

0002090-71.2025.8.04.7000

0000948-32.2025.8.04.7000

0002286-41.2025.8.04.7000

0002253-51.2025.8.04.7000

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO AMAZONAS, em Manaus (Am.), 26 de fevereiro de 2026.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno - SEI n.º
2024.013400;

CONSIDERANDO o disposto no art. 307, inciso I, c/c o art. 312, todos
da Lei Complementar n.º 011/93, de 17 de dezembro de 1993;

RESOLVE:

CONCEDER ao Exmo. Sr. Dr. DANIEL ROCHA DE OLIVEIRA,
Promotor de Justiça de Entrância Inicial, 120 (cento e vinte) dias de
licença para tratamento de saúde, no período de 17/11/2025 a
16/03/2026.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO AMAZONAS, em Manaus (Am), 27 de fevereiro de 2026.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 0528/2026/PGJ

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno SEI N.º
2026.003158, onde figura, como interessado, o Exmo. Sr. Dr.
MATHEUS DE OLIVEIRA SANTANA, Promotor de Justiça Substituto;

CONSIDERANDO o disposto no art. 12, inciso I c/c art.13, ambos da
Resolução nº 023/2020-CPJ, datada de 05.11.2020, alterada pela
Resolução nº 037/2021-CPJ, datada de 01.10.2021;

CONSIDERANDO as disposições do r. Despacho Nº 107.2026.05AJ-
PGJ.2076064.2026.003406, datado de 25 de fevereiro de

PORTARIA Nº 0529/2026/PGJ

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procuradora-Geral de Justiça:
Leda Mara Nascimento Albuquerque
Subprocuradora-Geral de Justiça para
Assuntos Jurídicos e Institucionais:
Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza
Subprocurador-Geral de Justiça para
Assuntos Administrativos:
André Virgílio Belota Seffair
Corregedora-Geral do Ministério Público:
Silvana Nobre de Lima Cabral
Secretária-Geral do Ministério Público:
Wandete de Oliveira Netto

Câmaras Cíveis
Elvys de Paula Freitas
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Mara Nóbia Albuquerque da Cunha
Suzete Maria dos Santos
Nilda Silva de Sousa
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira
Jorge Michel Ayres Martins
Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza
Marco Aurélio Lisciotto

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Marlene Franco da Silva
Mauro Roberto Veras Bezerra
Sarah Pirangy de Souza
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Silvana Nobre de Lima Cabral

CONSELHO SUPERIOR

Leda Mara Nascimento Albuquerque
(Presidente)
Silvana Nobre de Lima Cabral
Mara Nóbia Albuquerque da Cunha
Adelton Albuquerque Matos
Elvys de Paula Freitas
Jorge Michel Ayres Martins
Nilda Silva de Sousa

OUVIDORIA
Sílvia Abdala Tuma

Av. Cel. Teixeira, 7995 - Nova Esperança - CEP: 69037-473 - Manaus/AM - Fone: (92) 3655-0500
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2026;

RESOLVE:

CONCEDER ao Exmo. Sr. Dr. MATHEUS DE OLIVEIRA SANTANA,
Promotor de Justiça Substituto, o usufruto de folgas compensatórias,
em razão do cumprimento do plantão ministerial, nos dias 29/05/2026,
01/06/2026, 02/06/2026 e 03/06/2026 (04 dias).

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO AMAZONAS, em Manaus (Am.), 27 de fevereiro de 2026.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno SEI N.º
2026.002457, onde figura, como interessada, a Exma. Sra. Dra. NILDA
SILVA DE SOUSA, Procuradora de Justiça;

CONSIDERANDO o disposto no art. 12, inciso I c/c art.13, ambos da
Resolução nº 023/2020-CPJ, datada de 05.11.2020, alterada pela
Resolução nº 037/2021-CPJ, datada de 01.10.2021;

CONSIDERANDO as disposições do Despacho Nº 93.2026.05AJ-
PGJ.2071652.2026.002457, datado de 25 de fevereiro de 2026;

RESOLVE:

CONCEDER à Exma. Sra. Dra. NILDA SILVA DE SOUSA, Procuradora
de Justiça, o usufruto de folgas compensatórias, em razão do
cumprimento do plantão ministerial, nos dias 01/06/2026, 02/06/2026 e
03/06/2026 (03 dias).

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO AMAZONAS, em Manaus (Am.), 27 de fevereiro de 2026.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 0530/2026/PGJ

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno - SEI n.º
2026.004093;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso XLI, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

CONVALIDAR os atos praticados pelo Exmo. Sr. Dr. ADRIANO
ALECRIM MARINHO, Promotor de Justiça de Entrância Final, nos autos
dos processos relacionados, em tramitação na 30.ª Promotoria de
Justiça de Manaus (Juizado da Infância Infracional), referente ao dia 26
de fevereiro de 2026.

PORTARIA Nº 0534/2026/PGJ

0034815-37.2026.8.04.1000

0036316-26.2026.8.04.1000

0033095-35.2026.8.04.1000

0035202-52.2026.8.04.1000

0035189-53.2026.8.04.1000

0039465-30.2026.8.04.1000

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO AMAZONAS, em Manaus (Am.), 27 de fevereiro de 2026.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno - SEI n.º
2026.002785;

CONSIDERANDO os termos do r. Despacho n.º 60.2026.04AJ-
PGJ.2070395.2026.002785, de 13 de fevereiro de 2026;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso XXX, primeira parte, da
Lei Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993;

CONSIDERANDO as disposições do Ato PGJ n.º 0002/2011, que
"Dispõe sobre o deslocamento dos Membros e Servidores do Ministério
Público para fora da sede de exercício, estabelece normas para a
concessão de passagens e diárias e dá outras providências";

RESOLVE:

ALTERAR os termos da Portaria Nº 0405/2026/PGJ, de 19 de fevereiro
de 2026, para fazer constar a seguinte redação:

AUTORIZAR o deslocamento da Exma. Sra. Dra. SILVANA NOBRE DE
LIMA CABRAL, Corregedora-Geral do Ministério Público do Estado do
Amazonas e do Exmo. Sr. Dr. DARLAN BENEVIDES DE QUEIROZ,
Corregedor-Auxiliar, bem como dos servidores Sra. MARCELA
ALMEIDA NOVO, Sr. YURI DE BARROS LOURENÇO, Agentes
Técnico-Jurídicos, e CEZAR AUGUSTO DE MENEZES ROMERO,
Policial Militar, à cidade de Manacapuru/AM, no dia 26 de fevereiro de
2026, com vistas à realização de Procedimento de Correição Ordinária,
fixando em 0,5 (meia) as suas diárias, na forma da Lei.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO AMAZONAS, em Manaus (Am.), 27 de fevereiro de 2026.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 0536/2026/PGJ

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procuradora-Geral de Justiça:
Leda Mara Nascimento Albuquerque
Subprocuradora-Geral de Justiça para
Assuntos Jurídicos e Institucionais:
Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza
Subprocurador-Geral de Justiça para
Assuntos Administrativos:
André Virgílio Belota Seffair
Corregedora-Geral do Ministério Público:
Silvana Nobre de Lima Cabral
Secretária-Geral do Ministério Público:
Wandete de Oliveira Netto

Câmaras Cíveis
Elvys de Paula Freitas
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Mara Nóbia Albuquerque da Cunha
Suzete Maria dos Santos
Nilda Silva de Sousa
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira
Jorge Michel Ayres Martins
Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza
Marco Aurélio Lisciotto

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Marlene Franco da Silva
Mauro Roberto Veras Bezerra
Sarah Pirangy de Souza
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Silvana Nobre de Lima Cabral

CONSELHO SUPERIOR

Leda Mara Nascimento Albuquerque
(Presidente)
Silvana Nobre de Lima Cabral
Mara Nóbia Albuquerque da Cunha
Adelton Albuquerque Matos
Elvys de Paula Freitas
Jorge Michel Ayres Martins
Nilda Silva de Sousa

OUVIDORIA
Sílvia Abdala Tuma

Av. Cel. Teixeira, 7995 - Nova Esperança - CEP: 69037-473 - Manaus/AM - Fone: (92) 3655-0500
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A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno - SEI n.º
2026.004109;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso XLI, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

CONVALIDAR os atos praticados pelo Exmo. Sr. Dr. JOSÉ RICARDO
MORAES DA SILVA, Promotor de Justiça Substituto, nos autos dos
processos relacionados, em tramitação na Promotoria de Justiça da
Comarca de São Paulo de Olivença, referente ao dia 26 de fevereiro de
2026.

0696195-46.2025.8.04.1000

0600287-04.2025.8.04.7000

0022599-44.2026.8.04.1000

0002524-60.2025.8.04.7000

0000109-07.2025.8.04.7000

0601047-84.2024.8.04.7000

0000065-51.2026.8.04.7000

0000059-44.2026.8.04.7000

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO AMAZONAS, em Manaus (Am.), 27 de fevereiro de 2026.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 0537/2026/PGJ

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso VIII, alínea “f”, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO as disposições da Portaria n.º 0377/2026/PGJ,
de 11 de fevereiro de 2026, que ampliou as atribuições da Exma. Sra.
Dra. LIANI MÔNICA GUEDES DE FREITAS RODRIGUES, Procuradora
de Justiça, titular da 13ª Procuradoria de Justiça (Câmara Criminal),
para a 03ª Procuradoria de Justiça (Câmara Criminal), no período de
12/02/2026 a 08/03/2026;

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO AMAZONAS, em Manaus (Am.), 27 de fevereiro de 2026.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 0538/2026/PGJ

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO a necessidade de se dar continuidade às atribuições
institucionais do Ministério Público, visando responder aos anseios da
sociedade;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso VIII, alínea “f”, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

I – AMPLIAR as atribuições da Exma. Sra. Dra. LIANI MÔNICA
GUEDES DE FREITAS RODRIGUES, Procuradora de Justiça, titular da
13ª Procuradoria de Justiça (Câmara Criminal), para a 03ª Procuradoria
de Justiça (Câmara Criminal), no período de 12/02/2026 a 28/02/2026;

II – AUTORIZAR o pagamento da gratificação a que se refere o art. 283
da Lei Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO AMAZONAS, em Manaus (Am.), 27 de fevereiro de 2026.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 0539/2026/PGJ

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO a necessidade de se dar continuidade às atribuições
institucionais do Ministério Público, visando responder aos anseios da
sociedade;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso VIII, alínea “f”, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO as disposições da Portaria n.º 0376/2026/PGJ,
de 11 de fevereiro de 2026, que ampliou as atribuições do Exmo. Sr. Dr.
MAURO ROBERTO VERAS BEZERRA, Procurador de Justiça, titular
da 10ª Procuradoria de Justiça (Câmara Criminal), para a 19ª
Procuradoria de Justiça (Câmara Criminal), no período de 12/02/2026 a
08/03/2026;

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO AMAZONAS, em Manaus (Am.), 27 de fevereiro de 2026.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 0540/2026/PGJ

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procuradora-Geral de Justiça:
Leda Mara Nascimento Albuquerque
Subprocuradora-Geral de Justiça para
Assuntos Jurídicos e Institucionais:
Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza
Subprocurador-Geral de Justiça para
Assuntos Administrativos:
André Virgílio Belota Seffair
Corregedora-Geral do Ministério Público:
Silvana Nobre de Lima Cabral
Secretária-Geral do Ministério Público:
Wandete de Oliveira Netto

Câmaras Cíveis
Elvys de Paula Freitas
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Mara Nóbia Albuquerque da Cunha
Suzete Maria dos Santos
Nilda Silva de Sousa
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira
Jorge Michel Ayres Martins
Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza
Marco Aurélio Lisciotto

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Marlene Franco da Silva
Mauro Roberto Veras Bezerra
Sarah Pirangy de Souza
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Silvana Nobre de Lima Cabral

CONSELHO SUPERIOR

Leda Mara Nascimento Albuquerque
(Presidente)
Silvana Nobre de Lima Cabral
Mara Nóbia Albuquerque da Cunha
Adelton Albuquerque Matos
Elvys de Paula Freitas
Jorge Michel Ayres Martins
Nilda Silva de Sousa

OUVIDORIA
Sílvia Abdala Tuma

Av. Cel. Teixeira, 7995 - Nova Esperança - CEP: 69037-473 - Manaus/AM - Fone: (92) 3655-0500

PROCURADORES DE JUSTIÇA
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A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO a necessidade de se dar continuidade às atribuições
institucionais do Ministério Público, visando responder aos anseios da
sociedade;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso VIII, alínea “f”, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

I – AMPLIAR as atribuições do Exmo. Sr. Dr. MAURO ROBERTO
VERAS BEZERRA, Procurador de Justiça, titular da 10ª Procuradoria
de Justiça (Câmara Criminal), para a 19ª Procuradoria de Justiça
(Câmara Criminal), no período de 12/02/2026 a 28/02/2026;

II – AUTORIZAR o pagamento da gratificação a que se refere o art. 283
da Lei Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO AMAZONAS, em Manaus (Am.), 27 de fevereiro de 2026.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 0541/2026/PGJ

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno - SEI n.º
2026.002785;

CONSIDERANDO os termos do r. Despacho n.º 60.2026.04AJ-
PGJ.2070395.2026.002785, de 13 de fevereiro de 2026;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso XXX, primeira parte, da
Lei Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993;

CONSIDERANDO as disposições do Ato PGJ n.º 0002/2011, que
"Dispõe sobre o deslocamento dos Membros e Servidores do Ministério
Público para fora da sede de exercício, estabelece normas para a
concessão de passagens e diárias e dá outras providências";

RESOLVE:

ALTERAR os termos da Portaria Nº 0433/2026/PGJ, de 20 de fevereiro
de 2026, para fazer constar a seguinte redação:

AUTORIZAR o deslocamento da Exma. Sra. Dra. LEDA MARA
NASCIMENTO ALBUQUERQUE, Procuradora-Geral do Estado do
Amazonas, à cidade de Brasília/DF, a fim de participar da Solenidade
de Posse dos Conselheiros Nacionais do Ministério Público (biênio
2026/2028), a ser realizada no dia 23 de fevereiro de 2026,
concedendo-lhe passagens aéreas nos trechos Manaus / Brasília /
Manaus e fixando em 03 (três) as suas diárias, na forma da Lei.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

PORTARIA Nº 0542/2026/PGJ

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO AMAZONAS, em Manaus (Am.), 27 de fevereiro de 2026.

ANABEL VITÓRIA PEREIRA MENDONÇA DE SOUZA
Procuradora-Geral de Justiça, por substituição legal.

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno - SEI n.º
2026.003086;

CONSIDERANDO os termos do r. Despacho n.º 78.2026.04AJ-
PGJ.2073259.2026.003086, de 20 de fevereiro de 2026;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso XXX, primeira parte, da
Lei Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993;

CONSIDERANDO as disposições do Ato PGJ n.º 0002/2011, que
"Dispõe sobre o deslocamento dos Membros e Servidores do Ministério
Público para fora da sede de exercício, estabelece normas para a
concessão de passagens e diárias e dá outras providências";

RESOLVE:

RETIFICAR os termos da Portaria Nº 0469/2026/PGJ, de 24 de
fevereiro de 2026, para fazer constar a seguinte redação:

AUTORIZAR o deslocamento do Exmo. Sr. Dr. ERIC NUNES NOVAES
MACHADO, Promotor de Justiça, e da Exma. Sra. Dra. LILIAN NARA
PINHEIRO DE ALMEIDA, Promotora de Justiça, à cidade de
Brasília/DF, para participação do IV Congresso Internacional do
Ministério Público, a ser realizado no período de 28 a 30 de abril de
2026, fixando em 04 (quatro) as suas diárias, na forma da Lei.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO AMAZONAS, em Manaus (Am.), 27 de fevereiro de 2026.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 0545/2026/PGJ

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO a necessidade de se dar continuidade às atribuições
institucionais do Ministério Público, visando responder aos anseios da
sociedade;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso VIII, alínea “f”, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

I – AMPLIAR as atribuições do Exmo. Sr. Dr. VICENTE AUGUSTO
BORGES OLIVEIRA, Promotor de Justiça de Entrância Final, titular da
10ª Promotoria de Justiça (5ª Vara Criminal), para a 91ª Promotoria de
Justiça (5ª Vara Criminal), no período de 02/03/2026 a 11/03/2026;

PORTARIA Nº 0546/2026/PGJ

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procuradora-Geral de Justiça:
Leda Mara Nascimento Albuquerque
Subprocuradora-Geral de Justiça para
Assuntos Jurídicos e Institucionais:
Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza
Subprocurador-Geral de Justiça para
Assuntos Administrativos:
André Virgílio Belota Seffair
Corregedora-Geral do Ministério Público:
Silvana Nobre de Lima Cabral
Secretária-Geral do Ministério Público:
Wandete de Oliveira Netto

Câmaras Cíveis
Elvys de Paula Freitas
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Mara Nóbia Albuquerque da Cunha
Suzete Maria dos Santos
Nilda Silva de Sousa
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira
Jorge Michel Ayres Martins
Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza
Marco Aurélio Lisciotto

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Marlene Franco da Silva
Mauro Roberto Veras Bezerra
Sarah Pirangy de Souza
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Silvana Nobre de Lima Cabral

CONSELHO SUPERIOR

Leda Mara Nascimento Albuquerque
(Presidente)
Silvana Nobre de Lima Cabral
Mara Nóbia Albuquerque da Cunha
Adelton Albuquerque Matos
Elvys de Paula Freitas
Jorge Michel Ayres Martins
Nilda Silva de Sousa

OUVIDORIA
Sílvia Abdala Tuma
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II – AUTORIZAR o pagamento da gratificação a que se refere o art. 283
da Lei Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO AMAZONAS, em Manaus (Am.), 27 de fevereiro de 2026.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO a necessidade de se dar continuidade às atribuições
institucionais do Ministério Público, visando responder aos anseios da
sociedade;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso VIII, alínea “f”, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

I – AMPLIAR as atribuições da Exma. Sra. Dra. CARLA SANTOS
GUEDES GONZAGA, Promotora de Justiça de Entrância Final, titular
da 85ª Promotoria de Justiça (1ª Vara Especializada em Crimes de Uso
e Tráfico de Entorpecentes), para a 10ª Promotoria de Justiça (5ª Vara
Criminal), no período de 23/03/2026 a 01/04/2026;

II – AUTORIZAR o pagamento da gratificação a que se refere o art. 283
da Lei Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO AMAZONAS, em Manaus (Am.), 27 de fevereiro de 2026.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 0547/2026/PGJ

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO a necessidade de se dar continuidade às atribuições
institucionais do Ministério Público, visando responder aos anseios da
sociedade;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso VIII, alínea “f”, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

I – AMPLIAR as atribuições da Exma. Sra. Dra. CAROLINA MONTEIRO
CHAGAS MAIA, Promotora de Justiça de Entrância Final, titular da 12ª
Promotoria de Justiça (6ª Vara Criminal), para a 11ª Promotoria de
Justiça (6ª Vara Criminal), no período de 09/03/2026 a 18/03/2026;

II – AUTORIZAR o pagamento da gratificação a que se refere o art. 283
da Lei Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993.

PORTARIA Nº 0548/2026/PGJ

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO AMAZONAS, em Manaus (Am.), 27 de fevereiro de 2026.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO a necessidade de se dar continuidade às atribuições
institucionais do Ministério Público, visando responder aos anseios da
sociedade;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso VIII, alínea “f”, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

I – AMPLIAR as atribuições do Exmo. Sr. Dr. FABRICIO SANTOS
ALMEIDA, Promotor de Justiça de Entrância Final, titular da 15ª
Promotoria de Justiça (1ª Vara do Tribunal do Júri), para a 14ª
Promotoria de Justiça (1ª Vara do Tribunal do Júri), no período de
04/03/2026 a 13/03/2026;

II – AUTORIZAR o pagamento da gratificação a que se refere o art. 283
da Lei Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO AMAZONAS, em Manaus (Am.), 27 de fevereiro de 2026.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 0549/2026/PGJ

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO a necessidade de se dar continuidade às atribuições
institucionais do Ministério Público, visando responder aos anseios da
sociedade;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso VIII, alínea “f”, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

I – AMPLIAR as atribuições da Exma. Sra. Dra. CARLA SANTOS
GUEDES GONZAGA, Promotora de Justiça de Entrância Final, titular
da 85ª Promotoria de Justiça (1ª Vara Especializada em Crimes de Uso
e Tráfico de Entorpecentes), para a 21ª Promotoria de Justiça (1ª Vara
Especializada em Crimes de Uso e Tráfico de Entorpecentes), no
período de 25/02/2026 a 27/02/2026;

II – AUTORIZAR o pagamento da gratificação a que se refere o art. 283
da Lei Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

PORTARIA Nº 0550/2026/PGJ

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procuradora-Geral de Justiça:
Leda Mara Nascimento Albuquerque
Subprocuradora-Geral de Justiça para
Assuntos Jurídicos e Institucionais:
Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza
Subprocurador-Geral de Justiça para
Assuntos Administrativos:
André Virgílio Belota Seffair
Corregedora-Geral do Ministério Público:
Silvana Nobre de Lima Cabral
Secretária-Geral do Ministério Público:
Wandete de Oliveira Netto

Câmaras Cíveis
Elvys de Paula Freitas
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Mara Nóbia Albuquerque da Cunha
Suzete Maria dos Santos
Nilda Silva de Sousa
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira
Jorge Michel Ayres Martins
Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza
Marco Aurélio Lisciotto

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Marlene Franco da Silva
Mauro Roberto Veras Bezerra
Sarah Pirangy de Souza
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Silvana Nobre de Lima Cabral

CONSELHO SUPERIOR

Leda Mara Nascimento Albuquerque
(Presidente)
Silvana Nobre de Lima Cabral
Mara Nóbia Albuquerque da Cunha
Adelton Albuquerque Matos
Elvys de Paula Freitas
Jorge Michel Ayres Martins
Nilda Silva de Sousa

OUVIDORIA
Sílvia Abdala Tuma
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GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO AMAZONAS, em Manaus (Am.), 27 de fevereiro de 2026.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO a necessidade de se dar continuidade às atribuições
institucionais do Ministério Público, visando responder aos anseios da
sociedade;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso VIII, alínea “f”, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

I – AMPLIAR as atribuições da Exma. Sra. Dra. CHRISTIANNE
CORRÊA BENTO DA SILVA, Promotora de Justiça de Entrância Final,
titular da 21ª Promotoria de Justiça (1ª Vara Especializada em Crimes
de Uso e Tráfico de Entorpecentes), para a 85ª Promotoria de Justiça
(1ª Vara Especializada em Crimes de Uso e Tráfico de Entorpecentes),
no período de 09/03/2026 a 11/03/2026;

II – AUTORIZAR o pagamento da gratificação a que se refere o art. 283
da Lei Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO AMAZONAS, em Manaus (Am.), 27 de fevereiro de 2026.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 0551/2026/PGJ

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO a necessidade de se dar continuidade às atribuições
institucionais do Ministério Público, visando responder aos anseios da
sociedade;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso VIII, alínea “f”, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

I – AMPLIAR as atribuições do Exmo. Sr. Dr. DAVI SANTANA DA
CÂMARA, Promotor de Justiça de Entrância Final, titular da 73ª
Promotoria de Justiça (1º Juizado Especializado no Combate à
Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher), para a 107ª
Promotoria de Justiça (1º Juizado Especializado no Combate à
Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher), no período de
23/03/2026 a 01/04/2026;

II – AUTORIZAR o pagamento da gratificação a que se refere o art. 283
da Lei Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

PORTARIA Nº 0552/2026/PGJ

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO AMAZONAS, em Manaus (Am.), 27 de fevereiro de 2026.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO a necessidade de se dar continuidade às atribuições
institucionais do Ministério Público, visando responder aos anseios da
sociedade;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso VIII, alínea “f”, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

I – AMPLIAR as atribuições do Exmo. Sr. Dr. IGOR STARLING
PEIXOTO, Promotor de Justiça de Entrância Final, titular da 25ª
Promotoria de Justiça (Vara da Auditoria Militar), para a 26ª Promotoria
de Justiça (Vara da Auditoria Militar), no período de 09/03/2026 a
18/03/2026;

II – AUTORIZAR o pagamento da gratificação a que se refere o art. 283
da Lei Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO AMAZONAS, em Manaus (Am.), 27 de fevereiro de 2026.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 0553/2026/PGJ

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, por substituição legal, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o  t eo r  da  Ce r t i dão  Nº  9 .2026 .GAB-
PGJ.2078009.2026.003477, da lavra da Ilma. Sra. Cláudia da Costa
Ferreira, Agente de Serviço- Administrativo (Procedimento Interno - SEI
N.º 2026.003477);

CONSIDERANDO os termos do r. Despacho N.º 95.2026.03AJ-
PGJ.2078028.2026.003477, de 26 de fevereiro de 2026;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso XLI, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993;

RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO as disposições da Portaria N.º 0434/2026/PGJ
que AUTORIZOU o deslocamento da Exma. Sra. Dra. LEDA MARA
NASCIMENTO ALBUQUERQUE, Procuradora-Geral de Justiça do
Estado do Amazonas, à cidade de Salvador/BA, no período de 26 a 28
de fevereiro de 2026, a fim de participar da Sessão Solene de Posse do
Procurador-Geral de Justiça do Estado da Bahia (biênio 2026/2028), a
ser realizada no dia 27 de fevereiro de 2026, concedendo-lhe
passagens aéreas nos trechos Manaus / Salvador / Manaus e fixando
em 03 (três) as suas diárias, na forma da Lei.

PORTARIA Nº 0554/2026/PGJ

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procuradora-Geral de Justiça:
Leda Mara Nascimento Albuquerque
Subprocuradora-Geral de Justiça para
Assuntos Jurídicos e Institucionais:
Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza
Subprocurador-Geral de Justiça para
Assuntos Administrativos:
André Virgílio Belota Seffair
Corregedora-Geral do Ministério Público:
Silvana Nobre de Lima Cabral
Secretária-Geral do Ministério Público:
Wandete de Oliveira Netto

Câmaras Cíveis
Elvys de Paula Freitas
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Mara Nóbia Albuquerque da Cunha
Suzete Maria dos Santos
Nilda Silva de Sousa
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira
Jorge Michel Ayres Martins
Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza
Marco Aurélio Lisciotto

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Marlene Franco da Silva
Mauro Roberto Veras Bezerra
Sarah Pirangy de Souza
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Silvana Nobre de Lima Cabral

CONSELHO SUPERIOR

Leda Mara Nascimento Albuquerque
(Presidente)
Silvana Nobre de Lima Cabral
Mara Nóbia Albuquerque da Cunha
Adelton Albuquerque Matos
Elvys de Paula Freitas
Jorge Michel Ayres Martins
Nilda Silva de Sousa

OUVIDORIA
Sílvia Abdala Tuma

Av. Cel. Teixeira, 7995 - Nova Esperança - CEP: 69037-473 - Manaus/AM - Fone: (92) 3655-0500

PROCURADORES DE JUSTIÇA
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Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO AMAZONAS, em Manaus (Am.), 27 de fevereiro de 2026.

ANABEL VITÓRIA PEREIRA MENDONÇA DE SOUZA
Procuradora-Geral de Justiça, por substituição legal.

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO a necessidade de se dar continuidade às atribuições
institucionais do Ministério Público, visando responder aos anseios da
sociedade;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso VIII, alínea “f”, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

I – AMPLIAR as atribuições do Exmo. Sr. Dr. JORGE WILSON LOPES
CAVALCANTE, Promotor de Justiça de Entrância Final, ora convocado
por intermédio do Ato n.º 015/2026/PGJ, para a 19ª Procuradoria de
Justiça (Câmara Criminal), no período de 02/03/2026 a 31/03/2026;

II – AUTORIZAR o pagamento da gratificação a que se refere o art. 283
da Lei Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO AMAZONAS, em Manaus (Am.), 27 de fevereiro de 2026.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 0555/2026/PGJ

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO a necessidade de se dar continuidade às atribuições
institucionais do Ministério Público, visando responder aos anseios da
sociedade;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso VIII, alínea “f”, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

I – AMPLIAR as atribuições do Exmo. Sr. Dr. MAURO ROBERTO
VERAS BEZERRA, Procurador de Justiça, titular da 10ª Procuradoria
de Justiça (Câmara Criminal), para a 03ª Procuradoria de Justiça
(Câmara Criminal), no período de 02/03/2026 a 31/03/2026;

II – AUTORIZAR o pagamento da gratificação a que se refere o art. 283
da Lei Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO AMAZONAS, em Manaus (Am.), 27 de fevereiro de 2026.

PORTARIA Nº 0556/2026/PGJ

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO a necessidade de se dar continuidade às atribuições
institucionais do Ministério Público, visando responder aos anseios da
sociedade;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso VIII, alínea “f”, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

I – AMPLIAR as atribuições da Exma. Sra. Dra. TAIZE MORAES
SIQUEIRA, Promotora de Justiça Substituta, titular da Promotoria de
Justiça da Comarca de Santa Isabel do Rio Negro (Vara Única de Santa
Izabel do Rio Negro), para a Promotoria de Justiça da Comarca de
Ipixuna (Vara Única de Ipixuna), no período de 02/03/2026 a
06/03/2026;

II – AUTORIZAR o pagamento da gratificação a que se refere o art. 283
da Lei Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO AMAZONAS, em Manaus (Am.), 27 de fevereiro de 2026.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 0557/2026/PGJ

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO a necessidade de se dar continuidade às atribuições
institucionais do Ministério Público, visando responder aos anseios da
sociedade;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso VIII, alínea “f”, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

I – AMPLIAR as atribuições da Exma. Sra. Dra. LUCIANA TOLEDO
MARTINHO, Promotora de Justiça de Entrância Final, titular da 37ª
Promotoria de Justiça (7ª Vara de Família), para a 19ª Promotoria de
Justiça (10ª Vara de Família), no período de 02/03/2026 a 11/03/2026;

II – AUTORIZAR o pagamento da gratificação a que se refere o art. 283
da Lei Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO AMAZONAS, em Manaus (Am.), 02 de março de 2026.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 0578/2026/PGJ

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procuradora-Geral de Justiça:
Leda Mara Nascimento Albuquerque
Subprocuradora-Geral de Justiça para
Assuntos Jurídicos e Institucionais:
Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza
Subprocurador-Geral de Justiça para
Assuntos Administrativos:
André Virgílio Belota Seffair
Corregedora-Geral do Ministério Público:
Silvana Nobre de Lima Cabral
Secretária-Geral do Ministério Público:
Wandete de Oliveira Netto

Câmaras Cíveis
Elvys de Paula Freitas
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Mara Nóbia Albuquerque da Cunha
Suzete Maria dos Santos
Nilda Silva de Sousa
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira
Jorge Michel Ayres Martins
Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza
Marco Aurélio Lisciotto

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Marlene Franco da Silva
Mauro Roberto Veras Bezerra
Sarah Pirangy de Souza
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Silvana Nobre de Lima Cabral

CONSELHO SUPERIOR

Leda Mara Nascimento Albuquerque
(Presidente)
Silvana Nobre de Lima Cabral
Mara Nóbia Albuquerque da Cunha
Adelton Albuquerque Matos
Elvys de Paula Freitas
Jorge Michel Ayres Martins
Nilda Silva de Sousa

OUVIDORIA
Sílvia Abdala Tuma

Av. Cel. Teixeira, 7995 - Nova Esperança - CEP: 69037-473 - Manaus/AM - Fone: (92) 3655-0500

PROCURADORES DE JUSTIÇA
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A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO a necessidade de se dar continuidade às atribuições
institucionais do Ministério Público, visando responder aos anseios da
sociedade;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso VIII, alínea “f”, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

I – AMPLIAR as atribuições da Exma. Sra. Dra. MARIA EUNICE LOPES
DE LUCENA BITTENCOURT, Promotora de Justiça de Entrância Final,
titular da 33ª Promotoria de Justiça (5ª Vara de Família), para a 39ª
Promotoria de Justiça (2ª Vara de Família), no período de 04/03/2026 a
14/03/2026;

II – AUTORIZAR o pagamento da gratificação a que se refere o art. 283
da Lei Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO AMAZONAS, em Manaus (Am.), 02 de março de 2026.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 0579/2026/PGJ

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO a necessidade de se dar continuidade às atribuições
institucionais do Ministério Público, visando responder aos anseios da
sociedade;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso VIII, alínea “f”, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

I – AMPLIAR as atribuições da Exma. Sra. Dra. RENILCE HELEN
QUEIROZ DE SOUSA, Promotora de Justiça de Entrância Final, titular
da 35ª Promotoria de Justiça (6ª Vara de Família), para a 75ª
Promotoria de Justiça (3ª Vara de Família), no período de 04/03/2026 a
13/03/2026;

II – AUTORIZAR o pagamento da gratificação a que se refere o art. 283
da Lei Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO AMAZONAS, em Manaus (Am.), 02 de março de 2026.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 0580/2026/PGJ

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO a necessidade de se dar continuidade às atribuições
institucionais do Ministério Público, visando responder aos anseios da
sociedade;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso VIII, alínea “f”, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

I – AMPLIAR as atribuições da Exma. Sra. Dra. TÂNIA MARIA DE
AZEVEDO FEITOSA, Promotora de Justiça de Entrância Inicial, ora
convocada por intermédio do Ato n.º 243/2025/PGJ, para a 72ª
Promotoria de Justiça (Vara de Registro Público e Usucapião), no
período de 02/03/2026 a 31/03/2026;

II – AUTORIZAR o pagamento da gratificação a que se refere o art. 283
da Lei Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO AMAZONAS, em Manaus (Am.), 02 de março de 2026.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 0581/2026/PGJ

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO a necessidade de se dar continuidade às atribuições
institucionais do Ministério Público, visando responder aos anseios da
sociedade;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso VIII, alínea “f”, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

I – AMPLIAR as atribuições do Exmo. Sr. Dr. VENÂNCIO ANTÔNIO
CASTILHOS DE FREITAS TERRA, Promotor de Justiça Substituto,
titular da 01ª Promotoria de Justiça da Comarca de Manicoré (1ª Vara
de Manicoré), para a Promotoria de Justiça da Comarca de Pauini (Vara
Única de Pauiní), no período de 02/03/2026 a 16/03/2026;

II – AUTORIZAR o pagamento da gratificação a que se refere o art. 283
da Lei Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO AMAZONAS, em Manaus (Am.), 02 de março de 2026.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 0582/2026/PGJ

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

PORTARIA Nº 0584/2026/PGJ

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procuradora-Geral de Justiça:
Leda Mara Nascimento Albuquerque
Subprocuradora-Geral de Justiça para
Assuntos Jurídicos e Institucionais:
Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza
Subprocurador-Geral de Justiça para
Assuntos Administrativos:
André Virgílio Belota Seffair
Corregedora-Geral do Ministério Público:
Silvana Nobre de Lima Cabral
Secretária-Geral do Ministério Público:
Wandete de Oliveira Netto

Câmaras Cíveis
Elvys de Paula Freitas
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Mara Nóbia Albuquerque da Cunha
Suzete Maria dos Santos
Nilda Silva de Sousa
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira
Jorge Michel Ayres Martins
Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza
Marco Aurélio Lisciotto

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Marlene Franco da Silva
Mauro Roberto Veras Bezerra
Sarah Pirangy de Souza
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Silvana Nobre de Lima Cabral

CONSELHO SUPERIOR

Leda Mara Nascimento Albuquerque
(Presidente)
Silvana Nobre de Lima Cabral
Mara Nóbia Albuquerque da Cunha
Adelton Albuquerque Matos
Elvys de Paula Freitas
Jorge Michel Ayres Martins
Nilda Silva de Sousa

OUVIDORIA
Sílvia Abdala Tuma

Av. Cel. Teixeira, 7995 - Nova Esperança - CEP: 69037-473 - Manaus/AM - Fone: (92) 3655-0500
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CONSIDERANDO a necessidade de se dar continuidade às atribuições
institucionais do Ministério Público, visando responder aos anseios da
sociedade;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso VIII, alínea “f”, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

I – AMPLIAR as atribuições do Exmo. Sr. Dr. BRUNO ESCÓRCIO
CERQUEIRA BARROS, Promotor de Justiça Substituto, titular da 02ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Coari (2ª Vara de Coari), para a
Promotoria de Justiça da Comarca de Novo Aripuanã (Vara Única de
Novo Aripuanã), no período de 16/03/2026 a 25/03/2026;

II – AUTORIZAR o pagamento da gratificação a que se refere o art. 283
da Lei Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO AMAZONAS, em Manaus (Am.), 02 de março de 2026.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso V, da Lei Complementar
n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

REVOGAR, a contar de 03/03/2026, o teor da Portaria nº
0349/2026/PGJ, datada de 09/02/2026, que ampliou as atribuições do
Exmo. Sr. Dr. ELISON NASCIMENTO DA SILVA, Promotor de Justiça
Substituto, para a 01ª Promotoria de Justiça da Comarca de Humaitá.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO AMAZONAS, em Manaus (Am.), 02 de março de 2026.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 0588/2026/PGJ

INTERESSADO: PÚBLIO CAIO BESSA CYRINO

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, autoriza o gozo de 30 dia(s) de férias ao(à) Exmo. Sr.
Procurador de Justiça em epígrafe, relativas ao período aquisitivo
2º/2023, para fruição no período no período de 02/03/2026 a
31/03/2026.

ANABEL VITÓRIA PEREIRA MENDONÇA DE SOUZA
Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Jurídicos e
Institucionais

DESPACHO Nº 297.2026.SUBJUR.2078849.2026.004135

ATOS DA SUBPROCURADORIA-GERAL PARA ASSUNTOS
JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS

Interessado: Adriana Monteiro Espinheira
A SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS, no uso de suas atribuições legais,
autoriza o gozo de 10 dia(s) de férias ao(à) Exma. Sra. Promotora de
Justiça de Entrância Inicial em epígrafe, relativos ao período aquisitivo
2º/2025, originalmente previstas no período de 15/07/2026 a
24/07/2026, para fruição no no período  de 08/07/2026 a 17/07/2026.
Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS

REQUERIMENTO Nº 418522/2026

Interessado: Luiz Alberto Dantas de Vasconcelos
A SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS, no uso de suas atribuições legais,
autoriza o gozo de 10 dia(s) de férias ao(à) Exmo. Sr. Promotor de
Justiça de Entrância Final em epígrafe, relativas ao período aquisitivo
2º/2024, para fruição no período  no período  de 03/08/2026 a
12/08/2026.
Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS

REQUERIMENTO Nº 418630/2026

Interessado: Luiz Alberto Dantas de Vasconcelos
A SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS, no uso de suas atribuições legais,
autoriza o gozo de 10 dia(s) de férias ao(à) Exmo. Sr. Promotor de
Justiça de Entrância Final em epígrafe, relativas ao período aquisitivo
2º/2024, para fruição no período  no período  de 01/10/2026 a
10/10/2026.
Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS

REQUERIMENTO Nº 418631/2026

Interessado: Luiz Alberto Dantas de Vasconcelos
A SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS, no uso de suas atribuições legais,
autoriza o gozo de 10 dia(s) de férias ao(à) Exmo. Sr. Promotor de
Justiça de Entrância Final em epígrafe, relativas ao período aquisitivo
2º/2024, para fruição no período  no período  de 13/10/2026 a
22/10/2026.
Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS

REQUERIMENTO Nº 418632/2026

Interessado: Mário Ypiranga Monteiro Neto
A SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS, no uso de suas atribuições legais,
autoriza o gozo de 10 dia(s) de férias ao(à) Exmo. Sr. Promotor de
Justiça de Entrância Final em epígrafe, relativos ao período aquisitivo
1º/2025, originalmente previstas para no período de 04/05/2026 a
13/05/2026, para fruição no período  de 01/06/2026 a 10/06/2026.
Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS

REQUERIMENTO Nº 418659/2026

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procuradora-Geral de Justiça:
Leda Mara Nascimento Albuquerque
Subprocuradora-Geral de Justiça para
Assuntos Jurídicos e Institucionais:
Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza
Subprocurador-Geral de Justiça para
Assuntos Administrativos:
André Virgílio Belota Seffair
Corregedora-Geral do Ministério Público:
Silvana Nobre de Lima Cabral
Secretária-Geral do Ministério Público:
Wandete de Oliveira Netto

Câmaras Cíveis
Elvys de Paula Freitas
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Mara Nóbia Albuquerque da Cunha
Suzete Maria dos Santos
Nilda Silva de Sousa
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira
Jorge Michel Ayres Martins
Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza
Marco Aurélio Lisciotto

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Marlene Franco da Silva
Mauro Roberto Veras Bezerra
Sarah Pirangy de Souza
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Silvana Nobre de Lima Cabral

CONSELHO SUPERIOR

Leda Mara Nascimento Albuquerque
(Presidente)
Silvana Nobre de Lima Cabral
Mara Nóbia Albuquerque da Cunha
Adelton Albuquerque Matos
Elvys de Paula Freitas
Jorge Michel Ayres Martins
Nilda Silva de Sousa

OUVIDORIA
Sílvia Abdala Tuma

Av. Cel. Teixeira, 7995 - Nova Esperança - CEP: 69037-473 - Manaus/AM - Fone: (92) 3655-0500

PROCURADORES DE JUSTIÇA



Diário Oficial Eletrônico • Manaus, Segunda-feira, 02 de março de 2026 Página 17Nº 3268

JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS

Interessado: Yara Rebeca Albuquerque Marinho de Paula
A SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS, no uso de suas atribuições legais,
autoriza o gozo de 20 dia(s) de férias ao(à) Exma. Sra. Promotora de
Justiça de Entrância Final em epígrafe, relativas ao período aquisitivo
2º/2021, para fruição no período  no período  de 29/06/2026 a
18/07/2026.
Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS

REQUERIMENTO Nº 419304/2026

Interessado: Laís Rejane de Carvalho Freitas
A SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS, no uso de suas atribuições legais,
autoriza o gozo de 10 dia(s) de férias ao(à) Exma. Sra. Promotora de
Justiça de Entrância Final em epígrafe, relativas ao período aquisitivo
1º/2025, para fruição no período  no período  de 12/08/2026 a
21/08/2026.
Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS

REQUERIMENTO Nº 419724/2026

Interessado: Laís Rejane de Carvalho Freitas
A SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS, no uso de suas atribuições legais,
autoriza o gozo de 10 dia(s) de férias ao(à) Exma. Sra. Promotora de
Justiça de Entrância Final em epígrafe, relativas ao período aquisitivo
1º/2025, para fruição no período  no período  de 13/10/2026 a
22/10/2026.
Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS

REQUERIMENTO Nº 419725/2026

Interessado: Laís Rejane de Carvalho Freitas
A SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS, no uso de suas atribuições legais,
autoriza o gozo de 10 dia(s) de férias ao(à) Exma. Sra. Promotora de
Justiça de Entrância Final em epígrafe, relativas ao período aquisitivo
2º/2025, para fruição no período  no período  de 23/11/2026 a
02/12/2026.
Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS

REQUERIMENTO Nº 419726/2026

Interessado: Laís Rejane de Carvalho Freitas
A SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS, no uso de suas atribuições legais,
autoriza o gozo de 10 dia(s) de férias ao(à) Exma. Sra. Promotora de
Justiça de Entrância Final em epígrafe, relativas ao período aquisitivo
2º/2025, para fruição no período  no período  de 25/01/2027 a
03/02/2027.
Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS

REQUERIMENTO Nº 419727/2026

Interessado: Iranilson de Araújo Ribeiro
A SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS, no uso de suas atribuições legais,
autoriza o gozo de 10 dia(s) de férias ao(à) Exmo. Sr. Promotor de
Justiça de Entrância Final em epígrafe, relativos ao período aquisitivo
2º/2024, originalmente previstas para no período de 18/05/2026 a
27/05/2026, para fruição no período  de 05/04/2027 a 14/04/2027.
Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS

REQUERIMENTO Nº 419745/2026

Interessado: Iranilson de Araújo Ribeiro
A SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS, no uso de suas atribuições legais,
autoriza o gozo de 10 dia(s) de férias ao(à) Exmo. Sr. Promotor de
Justiça de Entrância Final em epígrafe, relativas ao período aquisitivo
1º/2026, para fruição no período  no período  de 06/03/2028 a
15/03/2028.
Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS

REQUERIMENTO Nº 419746/2026

Interessado: Iranilson de Araújo Ribeiro
A SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS, no uso de suas atribuições legais,
autoriza o gozo de 10 dia(s) de férias ao(à) Exmo. Sr. Promotor de
Justiça de Entrância Final em epígrafe, relativas ao período aquisitivo
1º/2026, para fruição no período  no período  de 05/06/2028 a
14/06/2028.
Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS

REQUERIMENTO Nº 419747/2026

ATOS DA SUBPROCURADORIA-GERAL PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR–GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições legais, e
 
CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno nº 2026.002124 –
SEI;
 
CONSIDERANDO ainda o disposto no art. 4.º, II, do ATO PGJ N.º
002/2011, datado de 06.01.2011, que dispõe sobre o deslocamento dos
membros e servidores do Ministério Público para fora da sede de
exercício, estabelece normas para a concessão de passagens e diárias
e dá outras providências,
 
RESOLVE:
 
I - AUTORIZAR o deslocamento dos servidores EUDO DE LIMA ASSIS
J Ú N I O R ,  D i r e t o r  d e  T e c n o l o g i a  d a  I n f o r m a ç ã o  e
Comunicação, e FRANCISCO EDINALDO LIRA DE CARVALHO,
Agente Técnico - Administrador, à cidade de Goiânia/GO, no período
de 11 a 13 de março de 2026, com o objetivo de participar da 10.ª
edição do Encontro Nacional de Tecnologia e

PORTARIA Nº 182/2026/SUBADM

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procuradora-Geral de Justiça:
Leda Mara Nascimento Albuquerque
Subprocuradora-Geral de Justiça para
Assuntos Jurídicos e Institucionais:
Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza
Subprocurador-Geral de Justiça para
Assuntos Administrativos:
André Virgílio Belota Seffair
Corregedora-Geral do Ministério Público:
Silvana Nobre de Lima Cabral
Secretária-Geral do Ministério Público:
Wandete de Oliveira Netto

Câmaras Cíveis
Elvys de Paula Freitas
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Mara Nóbia Albuquerque da Cunha
Suzete Maria dos Santos
Nilda Silva de Sousa
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira
Jorge Michel Ayres Martins
Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza
Marco Aurélio Lisciotto

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Marlene Franco da Silva
Mauro Roberto Veras Bezerra
Sarah Pirangy de Souza
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Silvana Nobre de Lima Cabral

CONSELHO SUPERIOR

Leda Mara Nascimento Albuquerque
(Presidente)
Silvana Nobre de Lima Cabral
Mara Nóbia Albuquerque da Cunha
Adelton Albuquerque Matos
Elvys de Paula Freitas
Jorge Michel Ayres Martins
Nilda Silva de Sousa

OUVIDORIA
Sílvia Abdala Tuma

Av. Cel. Teixeira, 7995 - Nova Esperança - CEP: 69037-473 - Manaus/AM - Fone: (92) 3655-0500

PROCURADORES DE JUSTIÇA
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Inovação dos Ministérios Públicos - ENASTIC MP;
 
II – CONCEDER-LHES passagem aérea no trecho Manaus / Goiânia /
Manaus, e 4 (quatro) diárias, na forma da lei, para o custeio de
alimentação e pousada;
 
III – DETERMINAR, dentro do prazo legal, a apresentação do relatório
de prestação de contas de diárias, em conformidade com as exigências
do Ato PGJ n.° 002/2011, de 06.01.2011, alterado pelo Ato PGJ n.º
067/2012, de 20.03.2012.
 
Publique-se, registre-se, cumpra-se.
 
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, em Manaus/AM, na data da assinatura eletrônica.
 
ANDRÉ VIRGÍLIO BELOTA SEFFAIR
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

O SUBPROCURADOR–GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições legais, e
 
CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno n.º 2026.003706 -
SEI;
 
RESOLVE:
 
I – CONSTITUIR Grupo de Trabalho composto pelo servidor PAULO
HENRIQUE GURJÃO DA SILVA, Assessor Jurídico de Procurador de
Justiça, para atuação no acervo processual da 18ª Procuradoria de
Justiça, conforme indicação da Coordenação do Centro de Apoio
Operacional – CAO-PROC;
 
II - FIXAR o prazo para realização dos trabalhos em 30 (trinta) dias, no
período de 02/03/2026 a 01/04/2026, com meta individual de 90
(noventa) processos por integrante, englobando despachos de
instrução, instauração e/ou conversão de procedimentos, promoções,
pareceres, petições judiciais iniciais, intermediárias, recursais e outras
similares, excluindo-se aquelas em que a manifestação consista em
mera ciência ou expediente;
 
III - DETERMINAR a apresentação de relatório individualizado, com
cópia, em único documento PDF, das peças produzidas pelo servidor
integrante deste Grupo de Trabalho, devidamente atestado pela Exma.
Sra. Dra. DELISA OLÍVIA VIEIRALVES FERREIRA, Procuradora de
Justiça, titular da 18ª Procuradoria de Justiça;
 
IV - AUTORIZAR o pagamento de gratificação estabelecida pelo § 1.º
do art. 6.º, do ATO PGJ N.º 233/2011, ao servidor integrante do
presente grupo de trabalho, após apresentação de relatório individual
de atividades.
 
Publique-se, registre-se, cumpra-se.
 
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, em Manaus/AM, na data da assinatura eletrônica.
 
 
ANDRÉ VIRGÍLIO BELOTA SEFFAIR
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

PORTARIA Nº 183/2026/SUBADM

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições legais, e
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso XIX, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993;
 
CONSIDERANDO o disposto no Ato n.º 314/2024/PGJ, de 28 de agosto
de 2024;
 
CONSIDERANDO o disposto nos arts. 7.º e 9.º do Decreto n.º 16.396,
de 22 de dezembro de 1994, publicado no D.O.E., de 23.12.1994, que
dispõe sobre a concessão de adiantamento para a realização de
despesas no âmbito da Administração Pública Estadual;
 
CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno n.º 2026.000836 -
SEI,
 
RESOLVE:
 
I – AUTORIZAR o fornecimento de suprimento de fundos ao Exmo. Sr.
Dr. RAFAEL AUGUSTO DEL CASTILLO DA FONSECA, Promotor de
Justiça de Entrância Inicial, para atendimento de despesas eventuais e
de pequeno vulto no âmbito da Promotoria de Justiça de Juruá/AM,
devendo correr à conta do subelemento de despesa abaixo:
 
a) SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA - código 339039,
no valor de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais).
 
II – FIXAR o prazo de 60 (sessenta) dias úteis para aplicação dos
recursos, e de 20 (vinte) dias úteis para a prestação de contas da
r e f e r i d a  i m p o r t â n c i a ,  c o n t a d o  e s t e  d o  e x a u r i m e n t o
da referida aplicação, na forma dos Arts. 9º e 19, do Ato PGJ n.º
314/2024/PGJ, de 28 de agosto de 2024.
 
Publique-se, registre-se, cumpra-se.
 
SUBPROCURADORIA–GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, em Manaus/AM, na data da assinatura eletrônica.
 
 
ANDRÉ VIRGÍLIO BELOTA SEFFAIR
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

PORTARIA Nº 186/2026/SUBADM

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições legais, e
 
CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno n.º 2026.003567 -
SEI;
 
RESOLVE:
 
I – CONSTITUIR Grupo de Trabalho composto pelas servidoras TANIA
NUNES ESASHIKA e THAYNA CRISTINA PINHEIRO AUZIER, ambas
Assessoras Jurídicas de Promotoria de Justiça de Entrância Inicial, sob
a coordenação do Exmo. Sr. Dr. Paulo Alexander dos Santos
Beriba, Promotor de Justiça de Entrância Inicial, destinado à análise e
elaboração de minutas de manifestações ministeriais referentes ao
acervo processual da Promotoria de Justiça de São Gabriel da
Cachoeira/AM;
 
II - FIXAR o prazo para realização dos trabalhos em 30 (trinta) dias, no
período de 27/02/2026 a 26/03/2026, com meta individual de 100 (cem)
processos por integrante, englobando despachos de instrução,
instauração e/ou conversão de

PORTARIA Nº 187/2026/SUBADM

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procuradora-Geral de Justiça:
Leda Mara Nascimento Albuquerque
Subprocuradora-Geral de Justiça para
Assuntos Jurídicos e Institucionais:
Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza
Subprocurador-Geral de Justiça para
Assuntos Administrativos:
André Virgílio Belota Seffair
Corregedora-Geral do Ministério Público:
Silvana Nobre de Lima Cabral
Secretária-Geral do Ministério Público:
Wandete de Oliveira Netto

Câmaras Cíveis
Elvys de Paula Freitas
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Mara Nóbia Albuquerque da Cunha
Suzete Maria dos Santos
Nilda Silva de Sousa
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira
Jorge Michel Ayres Martins
Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza
Marco Aurélio Lisciotto

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Marlene Franco da Silva
Mauro Roberto Veras Bezerra
Sarah Pirangy de Souza
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Silvana Nobre de Lima Cabral

CONSELHO SUPERIOR

Leda Mara Nascimento Albuquerque
(Presidente)
Silvana Nobre de Lima Cabral
Mara Nóbia Albuquerque da Cunha
Adelton Albuquerque Matos
Elvys de Paula Freitas
Jorge Michel Ayres Martins
Nilda Silva de Sousa

OUVIDORIA
Sílvia Abdala Tuma

Av. Cel. Teixeira, 7995 - Nova Esperança - CEP: 69037-473 - Manaus/AM - Fone: (92) 3655-0500

PROCURADORES DE JUSTIÇA
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procedimentos, promoções, pareceres, petições judiciais iniciais,
intermediárias, recursais e outras similares, excluindo-se aquelas em
que a manifestação consista em mera ciência ou expediente;
 
III - DETERMINAR a apresentação de relatório individualizado, com
cópia, em único documento PDF, das peças produzidas pelas
servidoras integrantes deste Grupo de Trabalho, devidamente atestado
pelo Exmo. Sr. Dr. Paulo Alexander dos Santos Beriba, Promotor de
Justiça de Entrância Inicial;
 
IV - AUTORIZAR o pagamento de gratificação estabelecida pelo § 1.º
do art. 6.º, do ATO PGJ N.º 233/2011, às servidoras integrantes do
presente grupo de trabalho, após apresentação de relatório individual
de atividades.
 
Publique-se, registre-se, cumpra-se.
 
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, em Manaus/AM, na data da assinatura eletrônica.
 
 
ANDRÉ VIRGÍLIO BELOTA SEFFAIR
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

O SUBPROCURADOR–GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições legais, e
 
CONSIDERANDO o teor do Procedimento Administrativo n.º
2025.020979 – SEI,
 
RESOLVE:
 
LOTAR a servidora cedida FABIANA DE ALMEIDA MERYS, Assistente
Administrativo, para exercer suas funções junto à Promotoria de Justiça
da Comarca de Apuí, no período de 02/02/2026 a 01/02/2027.
 
Publique-se, registre-se, cumpra-se.
 
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, em Manaus/AM, 02 de março de 2026.

 
ANDRÉ VIRGÍLIO BELOTA SEFFAIR
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

PORTARIA Nº 188/2026/SUBADM

ATOS DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA

AVISO DE ARQUIVAMENTO

Número MP: 08.2025.00081634-0
Número SAJ: 0257577-97.2025.8.04.1000
O(a) Promotor(a) de Justiça, Dr(a). João Gaspar Rodrigues, da 93ª
Promotoria de Justiça de Manaus, no uso de suas atribuições, Notifica
o(a) Sr(a). MARCELO DE SOUZA FERNANDES, sobre a DECISÃO DE
ARQUIVAMENTO dos referidos Autos. As razões do arquivamento
estão expostas no Documento de Págs. 5-7 que se encontra à
disposição nesta Promotoria de Justiça.

Manaus (AM), 27 de novembro de 2025.

João Gaspar Rodrigues
Promotor(a) de Justiça

AVISO

AVISO DE ARQUIVAMENTO

Número MP: 01.2026.00000730-3
Número SAJ: Número do SAJ << Nenhuma informação disponível >>

O(a) Promotor(a) de Justiça, Dr(a). Rogério Marques Santos, da 08ª
Promotoria de Justiça de Manaus, no uso de suas atribuições, Notifica a
quem possa interessar sobre a DECISÃO DE ARQUIVAMENTO dos
referidos  Autos. As razões do arquivamento estão expostas no
Documento de Págs. 6-7 que se encontra à disposição nesta
Promotoria de Justiça.

Fica consignado que da promoção de arquivamento caberá recurso
administrativo, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias,
contados da publicação deste, nos termos do art. 28, §1° do Código de
Processo Pena l ,  e  deverá  ser  encaminhado ao  e-mai l :
08promotoria.mao@mpam.mp.br. Publique-se no Diário Oficial
Eletrônico do Ministério Público.

Manaus (AM), 02 de março de 2026.

Rogério Marques Santos
Promotor(a) de Justiça

AVISO

Edital de Intimação n.º 0047/2026/54PJ

Processo n.º: 01.2025.00009728-0
Classe Processual: Notícia de Fato

A PROMOTORA DE JUSTIÇA TITULAR DA 54ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA ESPECIALIZADA NA DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS À
SAÚDE PÚBLICA - 54ª PRODHSP, DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO AMAZONAS,
 
FAZ SABER, pelo presente Edital, na forma disposta no art. 18, §. 1º da
Resolução n.º 006/2015-CSMP, que foi determinado o indeferimento da
Notícia de Fato n.º 01.2025.00009728-0 - 54ª PRODHSP, o(a) qual tem
por objeto "SUPOSTA VIOLAÇÃO DE PRIVACIDADE E DIREITOS DE
IMAGEM, CONSTRANGIMENTO E USO INDEVIDO DE IMAGENS E
PUBLICIDADE COM FINS POLÍTICOS, NA AÇÃO DA CARRETA DA
SAÚDE, NO ATENDIMENTO NO BAIRRO AMÉRICA DO SUL",  nos
termos do Despacho de Indeferimento n.º 0151/2026/54PJ, de
02.03.2026.

As partes interessadas, se assim desejarem, poderão apresentar
recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público,
devidamente fundamentado e com as respectivas razões, no prazo de
10 (dez) dias, a contar da publicação do presente Edital, nos termos do
art. 20 da Resolução n.º 006/2015-CSMP.

Manaus(Am), 02 de março de 2026.

Cláudia Maria Raposo da Câmara
Promotora de Justiça

AVISO

Edital de Intimação n.º 0048/2026/54PJ

AVISO

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procuradora-Geral de Justiça:
Leda Mara Nascimento Albuquerque
Subprocuradora-Geral de Justiça para
Assuntos Jurídicos e Institucionais:
Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza
Subprocurador-Geral de Justiça para
Assuntos Administrativos:
André Virgílio Belota Seffair
Corregedora-Geral do Ministério Público:
Silvana Nobre de Lima Cabral
Secretária-Geral do Ministério Público:
Wandete de Oliveira Netto

Câmaras Cíveis
Elvys de Paula Freitas
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Mara Nóbia Albuquerque da Cunha
Suzete Maria dos Santos
Nilda Silva de Sousa
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira
Jorge Michel Ayres Martins
Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza
Marco Aurélio Lisciotto

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Marlene Franco da Silva
Mauro Roberto Veras Bezerra
Sarah Pirangy de Souza
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Silvana Nobre de Lima Cabral

CONSELHO SUPERIOR

Leda Mara Nascimento Albuquerque
(Presidente)
Silvana Nobre de Lima Cabral
Mara Nóbia Albuquerque da Cunha
Adelton Albuquerque Matos
Elvys de Paula Freitas
Jorge Michel Ayres Martins
Nilda Silva de Sousa

OUVIDORIA
Sílvia Abdala Tuma

Av. Cel. Teixeira, 7995 - Nova Esperança - CEP: 69037-473 - Manaus/AM - Fone: (92) 3655-0500

PROCURADORES DE JUSTIÇA
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Processo n.º: 01.2025.00009676-0
Classe Processual: Notícia de Fato

A PROMOTORA DE JUSTIÇA TITULAR DA 54ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA ESPECIALIZADA NA DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS À
SAÚDE PÚBLICA - 54ª PRODHSP, DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO AMAZONAS,
 
FAZ SABER, pelo presente Edital, na forma disposta no art. 18, §. 1º da
Resolução n.º 006/2015-CSMP, que foi determinado o indeferimento da
Notícia de Fato n.º 01.2025.00009676-0 - 54ª PRODHSP, o(a) qual tem
por objeto "USUÁRIO NO AGUARDO DE CIRURGIA DE JOELHO." nos
termos do Despacho de Indeferimento n.º 0152/2026/54PJ, de
02.03.2026.

As partes interessadas, se assim desejarem, poderão apresentar
recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público,
devidamente fundamentado e com as respectivas razões, no prazo de
10 (dez) dias, a contar da publicação do presente Edital, nos termos do
art. 20 da Resolução n.º 006/2015-CSMP.

Manaus(Am), 02 de março de 2026.

Cláudia Maria Raposo da Câmara
Promotora de Justiça

Edital de Intimação n.º 0049/2026/54PJ

Processo n.º: 01.2025.00009637-0
Classe Processual: Notícia de Fato

A PROMOTORA DE JUSTIÇA TITULAR DA 54ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA ESPECIALIZADA NA DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS À
SAÚDE PÚBLICA - 54ª PRODHSP, DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO AMAZONAS,
 
FAZ SABER, pelo presente Edital, na forma disposta no art. 18, §. 1º da
Resolução n.º 006/2015-CSMP, que foi determinado o indeferimento da
Notícia de Fato n.º 01.2025.00009637-0 - 54ª PRODHSP, o(a) qual tem
por  ob je to  "RECUSA NA DISTRIBUIÇÃO DE FRALDAS
GERIÁTRICAS. POLICLÍNICA JOÃO DOS SANTOS BRAGA", nos
termos do Despacho de Indeferimento n.º 0155/2026/54PJ, de
02.03.2026,

As partes interessadas, se assim desejarem, poderão apresentar
recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público,
devidamente fundamentado e com as respectivas razões, no prazo de
10 (dez) dias, a contar da publicação do presente Edital, nos termos do
art. 20 da Resolução n.º 006/2015-CSMP.

Manaus(Am), 02 de março de 2026.

Cláudia Maria Raposo da Câmara
Promotora de Justiça

AVISO

AVISO 0012/2026/57PRODIHC
EXTRATO DE DECISÃO DE ARQUIVAMENTO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS por seu
Promotor de Justiça, Titular da 57ª Promotoria de Justiça Especializada
na Defesa dos Direitos Humanos e Cidadania - PRODIHC, no uso de
suas atribuições, comunica à coletividade da Decisão de Arquivamento
da Notícia de Fato Nº 01.2026.00001385-0, instaurada para apurar o
andamento da Manifestação nº 11.2024.00007934-4, protocolizada
neste

AVISO

MPAM, em dezembro de 2024. As razões do arquivamento estão
e x p o s t a s  n a  D E C I S Ã O   D E  A R Q U I V A M E N T O  N °
0079/2026/57PRODIHC, que se encontra à disposição dos
interessados na Promotoria de Justiça acima mencionada. Outrossim,
ressaltamos que as partes poderão apresentar razões escritas ou juntar
documentos contestando a decisão de arquivamento, na forma dos art.
18 e 20 da Resolução CSMP nº 006/2015, que serão colacionados aos
autos, para apreciação. Publique-se no Diário Oficial Eletrônico do
Ministério Público.
Manaus, 25 de fevereiro de 2026.
ANTONIO JOSÉ MANCILHA
Promotor de Justiça

AVISO DE ARQUIVAMENTO

Número MP: 08.2026.00013207-6
Número SAJ: 0033729-31.2026.8.04.1000
O(a) Promotor(a) de Justiça, Dr(a). Luiz do Rêgo Lobão Filho, da 93ª
Promotoria de Justiça de Manaus, no uso de suas atribuições, Notifica
o(a) Sr(a). André Fontes de Souza, sobre a DECISÃO DE
ARQUIVAMENTO dos referidos Autos. As razões do arquivamento
estão expostas no Documento de Págs. 4-6 que se encontra à
disposição nesta Promotoria de Justiça.

Manaus (AM), 23 de fevereiro de 2026.

Luiz do Rêgo Lobão Filho
Promotor(a) de Justiça

AVISO

Promotoria de Justiça da Comarca de Borba/AM

Notícia de Fato n.º 040.2024.000820

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, por meio do
seu Promotor de Justiça signatário, no exercício de suas atribuições
constitucionais e legais, e com fulcro no art. 18, § 3º, da Resolução n.º
006/2015-CSMP, NOTIFICA, a quem possa interessar, acerca do
arquivamento da Notícia de Fato n.040.2024.000820,  que tinha por
objeto "Educação. Falta de merenda escolar.".

Fica consignada a possibilidade de interposição de recurso no prazo de
10 (dez) dias, a contar de um dia após a data desta publicação,
conforme previsto no art. 20, caput, da Resolução 006/2015/CSMP,
podendo ser interposto na Promotoria de Borba/AM, localizada à Tv.
Rui Araújo,  S/N, Centro,  nesta Comarca, ou pelo e-mai l :
01promotor ia.bba@mpam.mp.br.

Borba/AM, 02 de março de 2026.

ALISON ALMEIDA SANTOS BUCHACHER
Promotor de Justiça

AVISO

AVISO DE ARQUIVAMENTO

Número MP: 08.2026.00013208-7
Número SAJ: 0033753-59.2026.8.04.1000
O(a) Promotor(a) de Justiça, Dr(a). Luiz do Rêgo Lobão Filho, da 93ª
Promotoria de Justiça de Manaus, no uso de suas atribuições, Notifica
o(a) Sr(a). Fabio Pereira de Souza, sobre a

AVISO

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procuradora-Geral de Justiça:
Leda Mara Nascimento Albuquerque
Subprocuradora-Geral de Justiça para
Assuntos Jurídicos e Institucionais:
Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza
Subprocurador-Geral de Justiça para
Assuntos Administrativos:
André Virgílio Belota Seffair
Corregedora-Geral do Ministério Público:
Silvana Nobre de Lima Cabral
Secretária-Geral do Ministério Público:
Wandete de Oliveira Netto

Câmaras Cíveis
Elvys de Paula Freitas
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Mara Nóbia Albuquerque da Cunha
Suzete Maria dos Santos
Nilda Silva de Sousa
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira
Jorge Michel Ayres Martins
Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza
Marco Aurélio Lisciotto

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Marlene Franco da Silva
Mauro Roberto Veras Bezerra
Sarah Pirangy de Souza
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Silvana Nobre de Lima Cabral

CONSELHO SUPERIOR

Leda Mara Nascimento Albuquerque
(Presidente)
Silvana Nobre de Lima Cabral
Mara Nóbia Albuquerque da Cunha
Adelton Albuquerque Matos
Elvys de Paula Freitas
Jorge Michel Ayres Martins
Nilda Silva de Sousa

OUVIDORIA
Sílvia Abdala Tuma
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PROCURADORES DE JUSTIÇA
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DECISÃO DE ARQUIVAMENTO dos referidos Autos. As razões do
arquivamento estão expostas no Documento de Págs. 3-5 que se
encontra à disposição nesta Promotoria de Justiça.

Manaus (AM), 23 de fevereiro de 2026.

Luiz do Rêgo Lobão Filho
Promotor(a) de Justiça

AVISO DE ARQUIVAMENTO

Número MP: 08.2023.00178819-2
Número SAJ: 0919339-60.2022.8.04.0001
O(a) Promotor(a) de Justiça, Dr(a). João Gaspar Rodrigues, da 93ª
Promotoria de Justiça de Manaus, no uso de suas atribuições, Notifica
o(a) Sr(a). Rosa Maria Nogueira de França, sobre a DECISÃO DE
ARQUIVAMENTO dos referidos Autos. As razões do arquivamento
estão expostas no Documento de Págs. 13-15 que se encontra à
disposição nesta Promotoria de Justiça.

Manaus (AM), 03 de dezembro de 2025.

João Gaspar Rodrigues
Promotor(a) de Justiça

AVISO

AVISO DE ARQUIVAMENTO

Número MP: 08.2023.00178819-2
Número SAJ: 0919339-60.2022.8.04.0001
O(a) Promotor(a) de Justiça, Dr(a).  João Gaspar Rodrigues, da 93ª
Promotoria de Justiça de Manaus, no uso de suas atribuições, Notifica
o(a) Sr(a). Haingrat Nogueira de França, sobre a DECISÃO DE
ARQUIVAMENTO dos referidos Autos. As razões do arquivamento
estão expostas no Documento de Págs. 13-15 que se encontra à
disposição nesta Promotoria de Justiça.

Manaus (AM), 03 de dezembro de 2025.

 João Gaspar Rodrigues
Promotor(a) de Justiça

AVISO

AVISO DE ARQUIVAMENTO

Número MP: 08.2023.00178819-2
Número SAJ: 0919339-60.2022.8.04.0001
O(a) Promotor(a) de Justiça, Dr(a). João Gaspar Rodrigues, da 93ª
Promotoria de Justiça de Manaus, no uso de suas atribuições, Notifica
o(a) Sr(a). Vanessa Cardoso de França, sobre a DECISÃO DE
ARQUIVAMENTO dos referidos Autos. As razões do arquivamento
estão expostas no Documento de Págs. 13-15 que se encontra à
disposição nesta Promotoria de Justiça.

Manaus (AM), 03 de dezembro de 2025.

João Gaspar Rodrigues
Promotor(a) de Justiça

ATA

AVISO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 181.2025.000086
Classe processual: Notícia de Fato
Noticiante: Francineide Pereira Ramos
Noticiado: Secretaria de Estado da Educação e Desporto Escolar do
Amazonas
Objeto: Apurar os motivos que teriam impedido a noticiante Francineide
Pereira Ramos de se matricular no Ensino Médio Mediado por
Tecnologia (Ensino Tecnológico) no Distrito de Sucunduri, município de
Apuí/AM.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, por seu
Promotor de Justiça, titular da Promotoria de Justiça de Apuí/AM, nos
termos da Resolução nº 006/2015-CSMP, cientifica, a noticiante acima
identificada, acerca do arquivamento da Notícia de Fato n.º
181.2025.00086.

Informa-se, ainda, a possibilidade de interposição de recurso contra a
decisão de arquivamento, ao Conselho Superior do Ministério Público,
no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação deste, conforme
disposto no art. 20, caput, da Resolução nº 006/2015-CSMP.

Apuí/AM, data da publicação.

LUCAS SOUZA PINHA
Promotor de Justiça

EXTRATO DE PROMOTORIA

AVISO Nº 0010/2026/83ªPJ
De ordem do Exmo. Sr. Dr. CLÁUDIO SÉRGIO TANAJURA SAMPAIO,
da 83ª Promotoria de Justiça de Manaus, comunico o arquivamento do
Inquérito Policial n. 0008958-86.2026.8.04.1000 (08.2026.00003259-0),
em que a Sra. MAYARA CAMPELO DO NASCIMENTO figura como
vítima. As razões do arquivamento estão expostas no Despacho de
Arquivamento proferido nos autos em epígrafe, que se encontra à
disposição dos interessados na Secretaria da Promotoria de Justiça.
Outrossim, ressaltamos que a vítima poderá, no prazo de 30 (trinta)
dias, recorrer do referido Despacho de Arquivamento, através do
seguinte e-mail: 83promotoria.mao@mpam.mp.br. 
Publique-se no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público.
Manaus, 02 de março de 2026
Marcio Ricardo de Souza Gomes
Servidor

AVISO

AVISO Nº 0011/2026/83ªPJ
De ordem do Exmo. Sr. Dr. CLÁUDIO SÉRGIO TANAJURA SAMPAIO,
da 83ª Promotoria de Justiça de Manaus, comunico o arquivamento do
Inquérito Policial n. 0010233-70.2026.8.04.1000 (08.2026.00003817-3),
em que a Sra. Maria Laura Garcia Oropeza figura como vítima. As
razões do arquivamento estão expostas no Despacho de Arquivamento
proferido nos autos em epígrafe, que se encontra à disposição dos
interessados na Secretaria da Promotoria de Justiça.
Outrossim, ressaltamos que a vítima poderá, no prazo de 30 (trinta)
dias, recorrer do referido Despacho de Arquivamento, através do
seguinte e-mail: 83promotoria.mao@mpam.mp.br. 
Publique-se no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público.
Manaus, 02 de março de 2026
Marcio Ricardo de Souza Gomes
Servidor

AVISO

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procuradora-Geral de Justiça:
Leda Mara Nascimento Albuquerque
Subprocuradora-Geral de Justiça para
Assuntos Jurídicos e Institucionais:
Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza
Subprocurador-Geral de Justiça para
Assuntos Administrativos:
André Virgílio Belota Seffair
Corregedora-Geral do Ministério Público:
Silvana Nobre de Lima Cabral
Secretária-Geral do Ministério Público:
Wandete de Oliveira Netto

Câmaras Cíveis
Elvys de Paula Freitas
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Mara Nóbia Albuquerque da Cunha
Suzete Maria dos Santos
Nilda Silva de Sousa
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira
Jorge Michel Ayres Martins
Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza
Marco Aurélio Lisciotto

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Marlene Franco da Silva
Mauro Roberto Veras Bezerra
Sarah Pirangy de Souza
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Silvana Nobre de Lima Cabral

CONSELHO SUPERIOR

Leda Mara Nascimento Albuquerque
(Presidente)
Silvana Nobre de Lima Cabral
Mara Nóbia Albuquerque da Cunha
Adelton Albuquerque Matos
Elvys de Paula Freitas
Jorge Michel Ayres Martins
Nilda Silva de Sousa

OUVIDORIA
Sílvia Abdala Tuma
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, por
intermédio do Promotor de Justiça da 53ª Promotoria Especializada na
Proteção e Defesa do Meio Ambiente e do Patrimônio Histórico; no
interesse da Inquérito Policial nº 08.2026.00015392-7;
 CONSIDERANDO os termos do art. 28, §1º, do Código de Processo
Penal, que "se a vítima, ou seu representante legal, não concordar com
o arquivamento do inquérito policial, poderá, no prazo de 30 (trinta) dias
do recebimento da comunicação, submeter a matéria à revisão da
instância competente do órgão ministerial, conforme dispuser a
respectiva lei orgânica deste Ministério Público;
I – DETERMINA que, a quem possa interessar, para manifestação
acerca da decisão de arquivamento do Inquérito Policial nº
08.2026.00015392-7, cujo objeto trata de suposta prática dos crimes
tipificados nos artigos 38 e 50-A da Lei nº 9.605/98 e no artigo 50, inciso
I, da Lei nº 6.766/79, consistentes em desmatamento, loteamento
irregular e ocupação de Área de Preservação Permanente (APP)
situada na Rua Tembé e Rua Grajauna, no Residencial Viver Melhor,
bairro Lago Azul, nesta cidade.
Manaus/AM, 27 de fevereiro de 2026
Carlos Sérgio Edwards de Freitas
Promotor de Justiça
53ª Promotoria de Justiça de Manaus

AVISO Nº 0005/2026/53PRODEMAPH

Comunico, a quem interessar, que foi determinado o indeferimento da
presente Notícia de Fato,  na qual é relatada suposta invasão em Área
de Preservação Permanente(APP), localizada na Avenida da
Conquista, Bairro Lago Azul, nos fundos do Condomínio Vila das
Flores, que está gerando desmatamento em área protegida e colocando
em risco a segurança dos moradores da região.
Verificando-se a ausência de elementos formais ensejadores da
atuação desta PRODEMAPH, bem como, a impossibilidade de adoção
de outras providências extrajudiciais, impõe-se o arquivamento da NF,
providência esta determinada com fundamento no art. 23-A, III, da
Resolução nº 006/2015-CSMP.
Fica disponibilizado o PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, a contar deste Aviso,
para eventual interposição de recurso perante o Conselho Superior do
Ministério Público, conforme art. 20, caput, da Resolução n.º 006/2015-
CSMP.
 
Manaus, 26 de fevereiro de 2026.
 
(assinado eletronicamente)
TANIA MARIA DE AZEVEDO FEITOSA
Promotora de Justiça

AVISO Nº 0010/2026/18PJ

Aviso nº 0016/2026/79PJ

O Ministério Público do Estado do Amazonas, nos  termos do caput do
art. 23º da Resolução nº 006/2015 CSMP/AM, vem dar ciência aos
eventuais interessados sobre o o INDEFERIMENTO da instauração de
Inquérito Civil e do Arquivamento dos autos da Notícia de Fato  n°
01.2025.00009208-5, que tem como objeto apurar possível
irregularidade sistemática praticadas pela Fundação de Apoio
Institucional Muraki (CNPJ 03.343.080/0001-76), responsável pela
gestão de diversos projetos

AVISO Nº 0016/2026/79PJ

públicos, especialmente aqueles em parceria com a Universidade do
Estado do Amazonas – UEA, bem como outras instituições apoiadas.
                 Por oportuno, informa-se que, a contar da presente data,
poderão as pessoas legitimadas, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar
recurso administrativo, nos termos do art. 20 da Resolução nº
006/2015-CSMP , a serem protocolados junto a esta Promotoria de
Justiça. Informa-se, também, que expirado o prazo, os autos serão
arquivados na própria origem, registrando-se no sistema respectivo,
mesmo sem manifestação do representante.

Manaus, 27 de fevereiro de 2026
(assinado eletronicamente)
ANTONIO JOSÉ MANCILHA
Promotor de Justiça
Atribuições ampliadas para a 79ª PRODEPPP

Aviso nº 0017/2026/79PJ

O Ministério Público do Estado do Amazonas, nos  termos do caput do
art. 23º da Resolução nº 006/2015 CSMP/AM, vem dar ciência aos
eventuais interessados sobre o o INDEFERIMENTO da instauração de
Inquérito Civil e do Arquivamento dos autos da Notícia de Fato  n°
01.2026.00000962-3, que tem como objeto Processo TCE nº
15675/2021- TCE/AM, referente à prestação de Contas do Sr. Antunes
Bitar Ruas, Presidente da Conaltosol, Referente Ao 7º Termo Aditivo Ao
Convênio Nº 86/2006, Firmado com a Secretaria de Estaddo de
Infraestrutura (processo Físico Originário Nº 1224/2009).
Por oportuno, informa-se que, a contar da presente data, poderão as
pessoas legitimadas, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar recurso
administrativo, nos termos do art. 20 da Resolução nº 006/2015-CSMP ,
a serem protocolados junto a esta Promotoria de Justiça. Informa-se,
também, que expirado o prazo, os autos serão arquivados na própria
origem, registrando-se no sistema respectivo, mesmo sem
manifestação do representante.

Manaus, 02 de março de 2026
(assinado eletronicamente)
ANTONIO JOSÉ MANCILHA
Promotor de Justiça
Atribuições ampliadas para a 79ªPRODEPPP

AVISO Nº 0017/2026/79PJ

AVISO N.º 0023/2026/55ªPRODHED

Processo: 01.2026.00000657-0
Classe processual: Notícia de Fato
Objeto: Supostas irregularidades no processo seletivo para ingresso no
curso de doutorado em Direito Ambiental da Universidade do Estado do
Amazonas (Edital nº 091/2025-GR/UEA).

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, através da
55.ª Promotoria de Justiça de Defesa dos Direitos Humanos à
Educação (PRODHED), na forma da Resolução n.º 006/2015-CSMP
pelo presente edital, faz saber aos interessados acerca do
ARQUIVAMENTO do(a) Notícia de Fato acima apontada, cuja decisão
encontra-se disposta na íntegra no bojo do procedimento, estando à
disposição dos interessados nesta 55.ª PRODHED.

Por fim, consigno o prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação do
presente edital, para eventual Recurso

AVISO Nº 0023/2026/55ªPRODHED

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procuradora-Geral de Justiça:
Leda Mara Nascimento Albuquerque
Subprocuradora-Geral de Justiça para
Assuntos Jurídicos e Institucionais:
Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza
Subprocurador-Geral de Justiça para
Assuntos Administrativos:
André Virgílio Belota Seffair
Corregedora-Geral do Ministério Público:
Silvana Nobre de Lima Cabral
Secretária-Geral do Ministério Público:
Wandete de Oliveira Netto

Câmaras Cíveis
Elvys de Paula Freitas
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Mara Nóbia Albuquerque da Cunha
Suzete Maria dos Santos
Nilda Silva de Sousa
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira
Jorge Michel Ayres Martins
Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza
Marco Aurélio Lisciotto

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Marlene Franco da Silva
Mauro Roberto Veras Bezerra
Sarah Pirangy de Souza
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Silvana Nobre de Lima Cabral

CONSELHO SUPERIOR

Leda Mara Nascimento Albuquerque
(Presidente)
Silvana Nobre de Lima Cabral
Mara Nóbia Albuquerque da Cunha
Adelton Albuquerque Matos
Elvys de Paula Freitas
Jorge Michel Ayres Martins
Nilda Silva de Sousa

OUVIDORIA
Sílvia Abdala Tuma
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Administrativo endereçado ao Conselho Superior do Ministério Público
do Estado do Amazonas, com os devidos fundamentos e razões,
também na forma da Resolução n.º 006/2015-CSMP.

Manaus-Am, 27 de fevereiro de 2026.

Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Promotor de Justiça

Notícia de Fato n.º 040.2026.000070
Noticiante: Anônimo

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, por meio
deste Promotor de Justiça, INTIMA Vossa Senhoria da decisão para
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da publicação,
compareça ou encaminhe à Promotoria de Justiça da Comarca de Boca
do Acre quaisquer documentos, gravações, registros fotográficos ou
outros elementos de prova que possua em relação aos fatos narrados
na Manifestação n.º 11.2026.00000341-7, podendo fazê-lo de forma
sigilosa.

Boca do Acre/AM, datado e assinado eletronicamente.

MARCOS PATRICK SENA LEITE
Promotor de Justiça

AVISO Nº 2026/0000027217.01PROM_BCA

Processo nº 0601612-61.2024.8.04.4700.
Classe Processual: 279 – Inquérito Policial.
Assunto Principal: 3391- Abandono de incapaz.
Indiciados: Elenaide Gomes do Rosário e José Antônio Cavalcante
Filho

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, através de
sua Promotora de Justiça Dra. MÍRIAM FIGUEIREDO DA SILVEIRA,
Promotora de Justiça de Entrância Inicial Titular da 1ª Promotoria de
Itacoatiara, no exercício regular de suas atribuições funcionais INTIMO
Vossa Senhoria da decisão decisão de arquivamento do presente feito,
conforme documento anexo.

INDICIADA: ELENAIDE GOMES DO ROSÁRIO brasileira, nascido no
dia 15.11.1979, filho de Josefa da Silva Cavalcante, portador do CPF nº
774.647.022-04, residente e domiciliado nesta cidade na Rua João
Paulo II, nº 243, Bairro Nogueira Júnior.

Atenciosamente,
Itacoatiara/AM, 02 de março de 2026.

MÍRIAM FIGUEIREDO DA SILVEIRA
Promotora de Justiça de Entrância Inicial
Titular da 1ª PJ de Itacoatiara

INTIMAÇÃO DE PROMOTORIA Nº 0601612-61.2024.8.04.4700_02

Processo nº 0601612-61.2024.8.04.4700.
Classe Processual: 279 – Inquérito Policial.
Assunto Principal: 3391- Abandono de incapaz.
Indiciados: Elenaide Gomes do Rosário e José Antônio Cavalcante
Filho

INTIMAÇÃO DE PROMOTORIA Nº 0601612-61.2024.8.04.4700

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, através de
sua Promotora de Justiça Dra. MÍRIAM FIGUEIREDO DA SILVEIRA,
Promotora de Justiça de Entrância Inicial Titular da 1ª Promotoria de
Itacoatiara, no exercício regular de suas atribuições funcionais INTIMO
Vossa Senhoria da decisão decisão de arquivamento do presente feito,
conforme documento anexo.

INDICIADO: JOSÉ ANTÔNIO CAVALCANTE FILHO, brasileiro, nascido
no dia 15.11.1979, filho de Josefa da Silva Cavalcante, portador do CPF
nº 774.647.022-04, residente e domiciliado nesta cidade na Rua João
Paulo II, nº 243, Bairro Nogueira Júnior.

Atenciosamente,
Itacoatiara/AM, 02 de março de 2026.

MÍRIAM FIGUEIREDO DA SILVEIRA
Promotora de Justiça de Entrância Inicial
Titular da 1ª PJ de Itacoatia

RECOMENDAÇÃO Nº 0002/2026/79PJ

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, por
intermédio da 79ª Promotoria de Justiça Especializada na Proteção e
Defesa do Patrimônio Público, no exercício de suas atribuições
constitucionais e legais, com fundamento no art. 129 da Constituição
Federal, no inciso IV do parágrafo único do art. 5º da Lei Complementar
nº 011, de 17 de dezembro de 1993, c/c art. 75 da Resolução nº
006/2015-CSMP, e

CONSIDERANDO que constitui função institucional do Ministério
Público promover as medidas necessárias à proteção do patrimônio
público e à estrita observância dos princípios constitucionais da
Administração Pública, notadamente os insculpidos no art. 37, caput, da
Constituição Federal, visando à prevenção e repressão de danos ao
erário;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, nos termos do
art. 6º, inciso XX, da Lei Complementar nº 75/1993, do art. 27,
parágrafo único, inciso IV, da Lei nº 8.625/1993, e do art. 15 da
Resolução CNMP nº 23/2007, expedir recomendações destinadas à
melhoria dos serviços públicos e à salvaguarda de interesses e direitos
cuja defesa lhe incumbe, fixando prazo razoável para a adoção das
providências cabíveis;

CONSIDERANDO que foi atribuída a esta Promotoria de Justiça a
elaboração e expedição da presente Recomendação, nos termos do
inciso II do §9º do art. 39 da Resolução nº 006/2015-CSMP;

CONSIDERANDO que a Resolução CNMP nº 174/2017 e a Resolução
nº 006/2015-CSMP disciplinam a expedição de recomendações
ministeriais como instrumento preventivo de tutela de direitos difusos e
coletivos;

CONSIDERANDO que o art. 1º, inciso I, alínea “d”, da Resolução nº
037/2019-CPJ autoriza a Promotoria de Justiça de Proteção e Defesa
do Patrimônio Público a expedir recomendações visando à prevenção
de atos de improbidade administrativa e à proteção do erário;

CONSIDERANDO que o Art. 1º, inciso I, alínea "b", da
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RESOLUÇÃO N.º 037/2019-CPJ confere à Promotoria de Proteção e
Defesa do Patrimônio Público a responsabilidade de “acompanhar e
fiscalizar os atos administrativos, licitações, contratos e convênios da
Administração pública direta e indireta”;
CONSIDERANDO que aportou nesta Promotoria de Justiça a Notícia de
Fato nº 01.2025.00009509-3, instaurada a partir de manifestação
declinada do Ministério Público Federal, noticiando possível conflito de
interesses, direcionamento de procedimento público seletivo e
percepção indevida de recursos por conselheira do CONCULTURA, a
Sra. Marcivana Rodrigues Paiva, coordenadora executiva de
beneficiário direto de incentivos fiscais, a saber, Coordenação dos
Povos Indígenas de Manaus e Entorno- COPIME;

CONSIDERANDO que nos autos da referida Notícia de Fato restou
documentalmente comprovado a participação ativa da conselheira
representante do Segmento Cultura Étnica na CONCULTURA,
enquanto ocupante de cargo diretivo da COPIME;

CONSIDERANDO que informações preliminares fornecidas pelo próprio
órgão municipal ao Ministério Público Federal, em expediente conexo, e
a este Ministério Público Estadual, indicam o vazamento do teor dos
editais de chamamento público, o rompimento do    sigilo necessário ao
julgamento técnico previsto no sistema PNAB, a violação direta dos
termos do Edital nº 007/2024 e do Termo de Execução Cultural nº
040/2025, além do descumprimento de orientações expressas na
Recomendação 02/2025/6ºOFICIO, expedida pela Procuradoria da
República do Amazonas;

CONSIDERANDO que o CONCULTURA no exercício das atribuições
dispostas na Lei nº 710/2003 e atos regulamentares correlatos, integra
a governança municipal de política cultural e de fomento, e portanto,
tem dever reforçado de observância aos princípios do art. 37 da CF/88
e de conformidade aos instrumentos convocatórios e às regras de
integridade;

CONSIDERANDO que chamamentos públicos/seleções para fomento
cultural, ainda que não sejam licitações típicas, constituem processos
selet ivos administ rat ivos suje i tos a legal idade,  isonomia,
impessoalidade, moralidade, publicidade, vinculação ao edital e
julgamento objetivo, sob pena de nulidade dos atos viciados e
comprometimento da credibilidade institucional;

CONSIDERANDO que a Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à
Cultura – PNAB (Lei nº 14.399/2022) estabelece princípios como gestão
democrática, controle social e direito de qualquer pessoa física ou
jurídica de candidatar-se a benefícios, impondo parâmetros de
integridade, isonomia e transparência aos editais financiados por seus
recursos;

CONSIDERANDO que o Decreto nº 11.453/2023 ao disciplinar
mecanismos de fomento, estabelece procedimentos e padrões de
prestação de contas, integridade e responsabilização ao Agente
Cultural, celebrante de instrumentos como o Termo de Execução
Cultural, no contexto de políticas como a PNAB;

CONSIDERANDO que a Lei nº 14.133/2021 incorporou de forma
expressa a vedação à part icipação, direta ou indireta, em
licitações/execução de contratos administrativos de agente público do
órgão/entidade envolvido no certame, justamente como mecanismo
preventivo contra direcionamento, favorecimento indevido e conflitos de
interesses, padrão de integridade e prevenção de riscos aplicável por
analogia, e no que couber, às seleções públicas de fomento;

CONSIDERANDO que o simples risco concreto de

comprometimento da imparcialidade administrativa, decorrente da
influência institucional de conselheira/avaliadora em processo seletivo
beneficiando participante conexo a ela, já é suficiente para macular a
credibilidade do procedimento licitatório e justificar a adoção de
medidas preventivas e saneadoras;

CONSIDERANDO que a jurisprudência tem reconhecido que a quebra
da isonomia e da competitividade pode se configurar não apenas por
atos comissivos explícitos, mas também por circunstâncias objetivas
que indiquem favorecimento ou restrição indevida à concorrência;

CONSIDERANDO que há precedente persuasivo no âmbito do Tribunal
de Contas, no sentido de reconhecer a nulidade de certame cultural
quando entidade vencedora possui dirigente integrante do Conselho
Municipal de Cultura ou quando há quebra de vedação editalícia ligada
a conflito de interesses, por afronta à moralidade e impessoalidade;

CONSIDERANDO que o art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, ao
vedar a contratação de empresas vinculadas a agentes públicos
atuantes na licitação ou na execução contratual, visa preservar a lisura,
a imparcialidade e a confiança institucional nos procedimentos
administrativos;

CONSIDERANDO que a Senhora Marcivana Rodrigues Paiva nomeada
como representante do segmento Cultura Étnica no biênio 2024-2026,
foi contemplada com premiação de R$ 30.000,00 no Edital nº 005/2024
e a entidade COPIME, na qual exerce função diretiva (mandato de
23/09/2023 a 23/09/2026) foi contemplada no montante global de R$
120.000,00 Edital nº 007/2024, pelo prazo de 12 meses;

CONSIDERANDO que a adoção de medidas preventivas, corretivas e
saneadoras diante de indícios objetivos de quebra da lisura do certame
e repasses mensais à entidade dirigida pela conselheira constitui dever
jurídico do gestor público e instrumento indispensável à tutela do
patrimônio público;

CONSIDERANDO que a alegação de plena satisfação dos ditames
editalícios não exclui o dever de a Administração Pública observar os
princípios constitucionais e administrativos insculpidos no art. 37 da
Constituição Federal e os deveres de probidade, lealdade e
imparcialidade;

CONSIDERANDO que os fatos noticiados e os elementos preliminares
já colhidos indicam, em tese, a possível ocorrência de atos que podem
caracterizar improbidade administrativa, notadamente por violação aos
princípios da Administração Pública e eventual dano ao erário, nos
termos da Lei nº 8.429/1992, com as alterações promovidas pela Lei nº
14.230/2021, cuja apuração demanda análise técnica aprofundada do
elemento subjetivo e do contexto fático-probatório;

CONSIDERANDO que as condutas descritas também podem, em tese,
subsumir-se a ilícitos penais previstos na legislação que rege as
licitações e os contratos administrativos, atualmente disciplinados nos
arts. 337-E a 337-P do Código Penal, introduzidos pela Lei nº
14.133/2021, especialmente aqueles relacionados à frustração do
caráter competitivo do certame, ao direcionamento de contratação e à
violação do dever de imparcialidade;

CONSIDERANDO que a identificação de indícios de irregularidades em
procedimentos de contratação pública impõe ao Ministério Público o
dever de adotar medidas preventivas e fiscalizatórias, sem prejuízo da
instauração ou prosseguimento de apurações específicas nas esferas
cível, administrativa e penal, conforme a natureza e a gravidade dos
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fatos;

CONSIDERANDO que a atuação ministerial preventiva, por meio da
expedição de recomendação, não se confunde com a atividade
investigativa ou sancionatória, destinando-se à correção de condutas e
à mitigação de riscos à lisura das contratações públicas e à proteção do
patrimônio público;

CONSIDERANDO que, paralelamente à presente Recomendação, foi
instaurado o Procedimento Preparatório (PP) nº 06.2026.00000107-5,
com a finalidade de aprofundar as apurações relativas às possíveis
irregularidades no processo de seleção e execução do Termo de
Execução Cultural nº 040/2025, com recursos públicos beneficiando a
Coordenação dos Povos Indígenas de Manaus e Entorno- COPIME;

CONSIDERANDO que o referido Procedimento Preparatório possui
natureza eminentemente preventiva e fiscalizatória, não se prestando à
apuração de responsabilidade individual, a qual será realizada em
procedimentos próprios e autônomos, caso confirmados indícios
suficientes de ilícitos civis, administrativos ou penais; e

CONSIDERANDO que a segregação entre as funções de
acompanhamento institucional e de apuração de responsabilidades
atende aos princípios da legalidade, da proporcionalidade e da
segurança jurídica, assegurando a efetividade do controle externo
exercido pelo Ministério Público;

RESOLVE:

RECOMENDAR ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Conselho
Gestor do Fundo Municipal de Cultura, TONY MEDEIROS, que:

I - SUSPENDA imediatamente quaisquer pagamentos pendentes à
Coordenação dos Povos Indígenas de Manaus e Entorno - COPIME
relativos ao Edital nº 007/2024 e ao Termo de Execução Cultural nº
040/2025, até a conclusão das apurações administrativas e a
comunicação formal a esta Promotoria, haja vista a participação de
pessoa jurídica cujo representante legal, sócio ou dirigente é agente
público dotado de poder de influência no certame ou na gestão do
contrato, em observância aos princípios da impessoalidade, isonomia e
lisura do procedimento;

I I  -  PROMOVA, de forma imediata, a adoção de medidas
administrativas necessárias à exclusão, inabilitação ou impedimento de
participação, em procedimentos licitatórios em curso ou em fase de
execução contratual, de pessoas jurídicas enquadradas nas hipóteses
objetivas de vedação previstas no art. 14, inciso IV, da Lei nº
14.133/2021, sempre que constatado risco concreto à imparcialidade, à
competitividade ou à transparência da contratação;

IV - ABSTENHA-SE de celebrar ou manter Termos de Execução
Cultural que desconsiderem os requisitos legais e procedimentais
previstos na Lei nº 14.133/2021, Lei nº 14.399/2022 (PNAB), Decreto
11.453/2023 (Decreto de Fomento) e Decreto 11.740/202 (Decreto
PNAB), especialmente no que se refere à adequada fiscalização e
prestação de contas, à observância dos impedimentos legais e à
segregação de funções decisórias;

V – INSTAURE, procedimento administrativo próprio, autônomo e
formalizado, com portaria e comissão isenta (preferencialmente com
apoio do controle interno e assessoramento jurídico), para averiguar:
a) o conflito de interesses envolvendo conselheiros e entidades

beneficiadas nos Editais nº 005/2024 e 007/2024, com foco na situação
envolvendo a Sra. Marcivana Rodrigues Paiva e a COPIME;
b) possíveis interferências no julgamento de propostas, inclusive por
compartilhamento indevido de informações sensíveis, contatos
indevidos, influência institucional ou quebra de isonomia;
c) eventual omissão de declaração de impedimento/suspeição e a
prática de atos deliberativos por agente potencialmente impedido;
d) a necessidade de afastamento cautelar da Conselheira Marcivana
Rodrigues Paiva, restrito às deliberações e atos vinculados aos Editais
nº 005/2024 e 007/2024 e seus desdobramentos, até a conclusão das
apurações,  como medida de preservação da imparcialidade e
credibilidade do órgão colegiado, garantindo a ordem pública;

VI - ADOTE medidas internas destinadas ao fortalecimento dos
mecanismos de controle e integridade, especialmente no âmbito das
contratações diretas e dispensas de licitação, em consonância com o
Plano de Integridade da unidade, promovendo maior segurança
decisória e mitigação de riscos de direcionamento ou favorecimento
indevido;

VII – COMUNIQUE, no prazo estabelecido,  ao Ministério Público do
Estado do Amazonas, por intermédio da 79ª Promotoria de Justiça
Especializada na Proteção e Defesa do Patrimônio Público, no âmbito
do Procedimento Preparatório nº 06.2026.00000107-5, todas as
providências adotadas em cumprimento à presente Recomendação,
com o encaminhamento de cópia integral dos respectivos processos
administrativos, inclusive aqueles relacionados à execução contratual,
para fins de acompanhamento e fiscalização continuada.
A adoção das providências aqui apontadas, devem ser COMUNICADAS
AO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, NO PRAZO
DE 30 (TRINTA) DIAS.

A INOBSERVÂNCIA aos termos desta Recomendação ou a ausência,
no prazo estabelecido, de resposta justificada quanto aos fatos acima
apontados, poderá ensejar, em tese, os seguintes efeitos: a) constituir
em mora o destinatário quanto às providências recomendadas,
podendo seu descumprimento implicar na adoção de medidas
administrativas e ações judiciais cabíveis, mormente, Ação por Ato de
Improbidade Administrativa, nos termos dos arts. 14 e seguintes, da Lei
8.429/92; b) tornar inequívoca a demonstração da consciência da
ilicitude derivada dos fatos acima indicados; c) caracterizar o dolo, a
má-fé ou c iência da i r regular idade para v iabi l izar  futura
responsabilização em sede de Ação por Ato de Improbidade
Administrativa. A presente Recomendação tem natureza preventiva e
orientadora, conforme entendimento consolidado no âmbito do
Ministério Público e da jurisprudência dos Tribunais Superiores, e visa
assegurar a tutela do patrimônio público, da moralidade administrativa e
da legalidade dos atos da Administração, sem prejuízo da continuidade
do Procedimento Preparatório nº 06.2026.00000107-5, em trâmite na
79ª Promotoria de Justiça; O teor desta Recomendação poderá ser
encaminhado aos órgãos de controle externo, como o Tribunal de
Contas do Estado do Amazonas e o Ministério Público de Contas, para
conhecimento e providências que entenderem cabíveis; Esta
Recomendação deverá ser publicada no sítio eletrônico oficial do
CONCULTURA e amplamente divulgada no âmbito da instituição, para
ciência de seus dirigentes, conselheiros, servidores e colaboradores,
nos termos do princípio da publicidade (art. 37, caput, da Constituição
Federal).

GABINETE DA 79ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA NA
PROTEÇÃO E DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO DO MINISTÉRIO
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PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, AOS 27 DIAS DO MÊS DE
FEVEREIRO DE 2026.

ANTONIO JOSÉ MANCILHA
Promotor de Justiça
Atribuições Ampliadas para a 79ª PRODEPPP
Portaria nº 0248/2026/PGJ

O Ministério Público do Estado do Amazonas, nos termos do caput do
art. 65 da Resolução nº 006/2015 CSMP/AM, vem dar ciência aos
eventuais interessados sobre a Decisão de Arquivamento dos autos do
Procedimento Investigatório Criminal (PIC-MP). 06.2020.00000640-2,
que tem como objeto apurar supostos crimes de abuso de autoridade
possivelmente praticado pelo Delegado Paulo Henrique Benelli de
Azevedo em desfavor de Paola Molina Valeiko.

Por oportuno, informa-se que, a contar da presente data, poderão as
pessoas legitimadas, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar recurso
administrativo, nos termos do art. 28, §1.º, do CPP, a ser protocolado
j u n t o  a  e s t a  P r o m o t o r i a  d e  J u s t i ç a  ( E - m a i l
<60promotoria.mao@mpam.mp.br>). Informa-se, também, que expirado
o prazo, os autos serão arquivados na própria origem, registrando-se no
sistema respectivo, mesmo sem manifestação do representante.

Manaus/AM, 10 de fevereiro de 2026
Armando Gurgel Maia
Promotor de Justiça
Titular da 60ªPROCEAP

AVISO Nº AVISO Nº: 0030/2026/60ªPROCEAP

ATOS DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

Interessado: Ilson Vieira Ruiz
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, autoriza o gozo de 10 dia(s) de férias ao(à) servidor(a) em
epígrafe, relativas ao período aquisitivo 2026, para fruição no período
no período  de 06/05/2026 a 15/05/2026.
Jheralmy Hastem Santos Araújo da Silva
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 418084/2026

Interessado: Cristiano Machado Lacerda Faria
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, resolve:
Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) em epígrafe,  no período  de
26/03/2026 a 01/04/2026, em compensação aos serviços prestados à
Justiça Eleitoral nas eleições de 2º turno do pleito 2022, perfazendo o
total de 5 dia(s) de dispensa.
Jheralmy Hastem Santos Araújo da Silva
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 418379/2026

Interessado: Francisco Celson Sousa de Sales
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, autoriza o gozo de 10 dia(s) de férias ao(à) servidor(a) em
epígrafe, relativos ao período aquisitivo 2026, originalmente previstas
para no período de 13/07/2026 a 22/07/2026, para fruição no período
de 11/01/2027 a

REQUERIMENTO Nº 418394/2026

20/01/2027.
Jheralmy Hastem Santos Araújo da Silva
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

Interessado: Luana Andrade Carvalho
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, resolve:
Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) em epígrafe,  no período  de
17/03/2026 a 20/03/2026, em compensação aos serviços prestados à
Justiça Eleitoral nas eleições de 2º turno do pleito 2024, perfazendo o
total de 4 dia(s) de dispensa.
Jheralmy Hastem Santos Araújo da Silva
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 418526/2026

Interessado: Aquiles Lopes Jacinto
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, autoriza o gozo de 20 dia(s) de férias ao(à) servidor(a) em
epígrafe, relativas ao período aquisitivo 2024, para fruição no período
no período  de 11/01/2027 a 30/01/2027.
Jheralmy Hastem Santos Araújo da Silva
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 418533/2026

Interessado: Silvia Vasconcelos dos Santos
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, autoriza o gozo de 10 dia(s) de férias ao(à) servidor(a) em
epígrafe, relativas ao período aquisitivo 2026, para fruição no período
no período  de 13/10/2026 a 22/10/2026.
Jheralmy Hastem Santos Araújo da Silva
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 418646/2026

Interessado: Igor Pinto de Souza
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, autoriza o gozo de 10 dia(s) de férias ao(à) servidor(a) em
epígrafe, relativos ao período aquisitivo 2025, originalmente previstas
para no período de 04/05/2026 a 13/05/2026, para fruição no período
de 15/03/2027 a 24/03/2027.
Jheralmy Hastem Santos Araújo da Silva
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 418649/2026

Interessado: Igor Pinto de Souza
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, autoriza o gozo de 10 dia(s) de férias ao(à) servidor(a) em
epígrafe, relativos ao período aquisitivo 2025, originalmente previstas
para no período de 08/09/2026 a 17/09/2026, para fruição no período
de 25/11/2027 a 04/12/2027.
Jheralmy Hastem Santos Araújo da Silva
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 418650/2026

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procuradora-Geral de Justiça:
Leda Mara Nascimento Albuquerque
Subprocuradora-Geral de Justiça para
Assuntos Jurídicos e Institucionais:
Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza
Subprocurador-Geral de Justiça para
Assuntos Administrativos:
André Virgílio Belota Seffair
Corregedora-Geral do Ministério Público:
Silvana Nobre de Lima Cabral
Secretária-Geral do Ministério Público:
Wandete de Oliveira Netto

Câmaras Cíveis
Elvys de Paula Freitas
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Mara Nóbia Albuquerque da Cunha
Suzete Maria dos Santos
Nilda Silva de Sousa
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira
Jorge Michel Ayres Martins
Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza
Marco Aurélio Lisciotto

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Marlene Franco da Silva
Mauro Roberto Veras Bezerra
Sarah Pirangy de Souza
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Silvana Nobre de Lima Cabral

CONSELHO SUPERIOR

Leda Mara Nascimento Albuquerque
(Presidente)
Silvana Nobre de Lima Cabral
Mara Nóbia Albuquerque da Cunha
Adelton Albuquerque Matos
Elvys de Paula Freitas
Jorge Michel Ayres Martins
Nilda Silva de Sousa

OUVIDORIA
Sílvia Abdala Tuma
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Interessado: Igor Pinto de Souza
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, autoriza o gozo de 10 dia(s) de férias ao(à) servidor(a) em
epígrafe, relativos ao período aquisitivo 2024, originalmente previstas
para no período de 16/03/2026 a 25/03/2026, para fruição no período
de 25/11/2026 a 04/12/2026.
Jheralmy Hastem Santos Araújo da Silva
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 418651/2026

Interessado: Christian Otero da Silva
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, autoriza o gozo de 10 dia(s) de férias ao(à) servidor(a) em
epígrafe, relativas ao período aquisitivo 2024, para fruição no período
no período  de 25/05/2026 a 03/06/2026.
Jheralmy Hastem Santos Araújo da Silva
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 418654/2026

Interessado: Ingrid Miscow da Cruz Payão
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, resolve:
Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) em epígrafe,  no período  de
10/07/2026 a 13/07/2026, em compensação aos serviços prestados à
Justiça Eleitoral nas eleições de 2º turno do pleito 2024, perfazendo o
total de 2 dia(s) de dispensa.
Jheralmy Hastem Santos Araújo da Silva
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 418658/2026

Interessado: Ingrid Miscow da Cruz Payão
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, autoriza o gozo de 10 dia(s) de férias ao(à) servidor(a) em
epígrafe, relativas ao período aquisitivo 2026, para fruição no período
no período  de 09/12/2026 a 18/12/2026.
Jheralmy Hastem Santos Araújo da Silva
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 418662/2026

Interessado: Henrique Castro Miranda
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, resolve:
Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) em epígrafe,  no dia
06/04/2026, em compensação aos serviços prestados à Justiça Eleitoral
nas eleições de 2º turno do pleito 2024, perfazendo o total de 1 dia(s)
de dispensa.
Jheralmy Hastem Santos Araújo da Silva
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 418810/2026

Interessado: Raquel Franca Ribeiro Braga da Costa
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, autoriza o gozo de 10 dia(s) de férias ao(à) servidor(a) em
epígrafe, relativos ao período aquisitivo 2026, originalmente previstas
para no período de 06/04/2026 a

REQUERIMENTO Nº 418819/2026

15/04/2026, para fruição no período  de 30/09/2026 a 09/10/2026.
Jheralmy Hastem Santos Araújo da Silva
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

Interessado: Igor Pinto de Souza
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, resolve:
Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) em epígrafe,  no período  de
17/03/2026 a 23/03/2026, em compensação aos serviços prestados à
Justiça Eleitoral nas eleições de 2º turno do pleito 2024, perfazendo o
total de 5 dia(s) de dispensa.
Jheralmy Hastem Santos Araújo da Silva
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 418820/2026

Interessado: Dinglison Pinto da Silva
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, autoriza o gozo de 10 dia(s) de férias ao(à) servidor(a) em
epígrafe, relativas ao período aquisitivo 2026, para fruição no período
no período  de 04/05/2026 a 13/05/2026.
Jheralmy Hastem Santos Araújo da Silva
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 418832/2026

Interessado: Luana Ferreira Pimentel Lopes
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, autoriza o gozo de 10 dia(s) de férias ao(à) servidor(a) em
epígrafe, relativas ao período aquisitivo 2026, para fruição no período
no período  de 08/04/2026 a 17/04/2026.
Jheralmy Hastem Santos Araújo da Silva
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 418834/2026

Interessado: Luana Ferreira Pimentel Lopes
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, autoriza o gozo de 10 dia(s) de férias ao(à) servidor(a) em
epígrafe, relativas ao período aquisitivo 2026, para fruição no período
no período  de 14/10/2026 a 23/10/2026.
Jheralmy Hastem Santos Araújo da Silva
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 418835/2026

Interessado: Luana Ferreira Pimentel Lopes
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, resolve:
Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) em epígrafe,  no dia
13/10/2026, em compensação aos serviços prestados à Justiça Eleitoral
nas eleições de 2º turno do pleito 2024, perfazendo o total de 1 dia(s)
de dispensa.
Jheralmy Hastem Santos Araújo da Silva
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 418836/2026

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procuradora-Geral de Justiça:
Leda Mara Nascimento Albuquerque
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Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza
Subprocurador-Geral de Justiça para
Assuntos Administrativos:
André Virgílio Belota Seffair
Corregedora-Geral do Ministério Público:
Silvana Nobre de Lima Cabral
Secretária-Geral do Ministério Público:
Wandete de Oliveira Netto

Câmaras Cíveis
Elvys de Paula Freitas
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Mara Nóbia Albuquerque da Cunha
Suzete Maria dos Santos
Nilda Silva de Sousa
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira
Jorge Michel Ayres Martins
Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza
Marco Aurélio Lisciotto

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Marlene Franco da Silva
Mauro Roberto Veras Bezerra
Sarah Pirangy de Souza
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Silvana Nobre de Lima Cabral

CONSELHO SUPERIOR

Leda Mara Nascimento Albuquerque
(Presidente)
Silvana Nobre de Lima Cabral
Mara Nóbia Albuquerque da Cunha
Adelton Albuquerque Matos
Elvys de Paula Freitas
Jorge Michel Ayres Martins
Nilda Silva de Sousa

OUVIDORIA
Sílvia Abdala Tuma
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Interessado: Luana Ferreira Pimentel Lopes
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, resolve:
Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) em epígrafe,  no período  de
31/08/2026 a 01/09/2026, em compensação aos serviços prestados à
Justiça Eleitoral nas eleições de 2º turno do pleito 2024, perfazendo o
total de 2 dia(s) de dispensa.
Jheralmy Hastem Santos Araújo da Silva
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 418837/2026

Interessado: Márcio Batista Machado
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, autoriza o gozo de 10 dia(s) de férias ao(à) servidor(a) em
epígrafe, relativas ao período aquisitivo 2026, para fruição no período
no período  de 18/03/2026 a 27/03/2026.
Jheralmy Hastem Santos Araújo da Silva
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 418839/2026

Interessado: Rafaela Mascarenhas Coelho Brasil
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, resolve:
Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) em epígrafe,  no dia
18/05/2026, em compensação aos serviços prestados à Justiça Eleitoral
nas eleições de 2º turno do pleito 2024, perfazendo o total de 1 dia(s)
de dispensa.
Jheralmy Hastem Santos Araújo da Silva
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 419399/2026

Interessado: Evelyn Acordi Makarem
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, resolve:
Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) em epígrafe,  no período  de
23/03/2026 a 24/03/2026, em compensação aos serviços prestados à
Justiça Eleitoral nas eleições de 2º turno do pleito 2024, perfazendo o
total de 2 dia(s) de dispensa.
Jheralmy Hastem Santos Araújo da Silva
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 419437/2026

Interessado: Daniela Coelho de Souza
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, autoriza o gozo de 20 dia(s) de férias ao(à) servidor(a) em
epígrafe, relativas ao período aquisitivo 2025, para fruição no período
no período  de 26/03/2026 a 14/04/2026.
Jheralmy Hastem Santos Araújo da Silva
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 419577/2026

Interessado: Daniela Coelho de Souza
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, autoriza o gozo de 10 dia(s) de férias ao(à) servidor(a) em
epígrafe, relativas ao período aquisitivo 2025, para fruição no período
no período  de 15/04/2026 a

REQUERIMENTO Nº 419579/2026

24/04/2026.
Jheralmy Hastem Santos Araújo da Silva
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

Interessado: Elissandra Rebouças Arruda
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, autoriza o gozo de 10 dia(s) de férias ao(à) servidor(a) em
epígrafe, relativas ao período aquisitivo 2026, para fruição no período
no período  de 08/07/2026 a 17/07/2026.
Jheralmy Hastem Santos Araújo da Silva
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 419648/2026

Interessado: Elissandra Rebouças Arruda
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, autoriza o gozo de 10 dia(s) de férias ao(à) servidor(a) em
epígrafe, relativas ao período aquisitivo 2026, para fruição no período
no período  de 25/11/2026 a 04/12/2026.
Jheralmy Hastem Santos Araújo da Silva
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 419649/2026

Interessado: Nura Jorge Silva Estevam
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, autoriza o gozo de 10 dia(s) de férias ao(à) servidor(a) em
epígrafe, relativas ao período aquisitivo 2025, para fruição no período
no período  de 22/06/2026 a 01/07/2026.
Jheralmy Hastem Santos Araújo da Silva
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 419668/2026

Interessado: José do Monte Carioca Neto
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, resolve:
Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) em epígrafe,  no dia
23/03/2026, em compensação aos serviços prestados à Justiça Eleitoral
nas eleições de 2º turno do pleito 2024, perfazendo o total de 1 dia(s)
de dispensa.
Jheralmy Hastem Santos Araújo da Silva
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 419728/2026

Interessado: Wanessa Simoes Pacheco
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, autoriza o gozo de 10 dia(s) de férias ao(à) servidor(a) em
epígrafe, relativos ao período aquisitivo 2024, originalmente previstas
para no período de 30/03/2026 a 08/04/2026, para fruição no período
de 22/04/2026 a 01/05/2026.
Jheralmy Hastem Santos Araújo da Silva
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 419800/2026
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Assuntos Administrativos:
André Virgílio Belota Seffair
Corregedora-Geral do Ministério Público:
Silvana Nobre de Lima Cabral
Secretária-Geral do Ministério Público:
Wandete de Oliveira Netto

Câmaras Cíveis
Elvys de Paula Freitas
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Mara Nóbia Albuquerque da Cunha
Suzete Maria dos Santos
Nilda Silva de Sousa
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira
Jorge Michel Ayres Martins
Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza
Marco Aurélio Lisciotto

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Marlene Franco da Silva
Mauro Roberto Veras Bezerra
Sarah Pirangy de Souza
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Silvana Nobre de Lima Cabral

CONSELHO SUPERIOR

Leda Mara Nascimento Albuquerque
(Presidente)
Silvana Nobre de Lima Cabral
Mara Nóbia Albuquerque da Cunha
Adelton Albuquerque Matos
Elvys de Paula Freitas
Jorge Michel Ayres Martins
Nilda Silva de Sousa

OUVIDORIA
Sílvia Abdala Tuma
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